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RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL 023/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da
sessão que se realizou na data de 05/05/2010, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço; vencedor Item 01 empresa: Goiás
Caminhões e Ônibus Ltda e Item 02 empresa: Cimasp-Com. e Und. De
Equip. Serv. e Peças Ltda.

Água Boa, 05 de maio de 2010

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇO 005/2010.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, estado de Mato Grosso, torna público aos interessados que, na
Tomada de Preço nº. 005/2010 realizada no dia 03/05/2010, teve como
vencedor a empresa L. C. S. DE MORAES & CIA LTDA - ME.

Ratifica-se, pois saiu incorreto.
Água Boa, 03 de maio de 2010

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alta Floresta

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - CNPJ: 15.023.906/
0001-07, localizado no município de Alta Floresta/MT, torna público que
requereu junto à  SEMA-SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE a 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação para
atividade de Aterro Seco. Não foi determinado Estudo de Impacto
Ambiental.

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

LEI Nº 252/2010

SÚMULA: “ALTERA O SETOR 03 E 04 E INCLUI O SETOR 07 E O
SETOR 08 NO ANEXO I DA LEI Nº 237 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009”, DE
ALTO PARAGUAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, Prefeito Municipal de Alto
Paraguai, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica Alterado o Setor 03 e o Setor 04 do Anexo I – MEMORIAL

DESCRITIVO DO ZONEAMENTO URBANO, da Planta Genérica de Valores para a
cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, lei nº 237 de 30
de novembro de 2009, do município de Alto Paraguai, Estado de Mato
Grosso. Considerando para efeito de localização a limitação frontal dos
terrenos, conforme descrição a seguir:

SETOR 03 -  Bairro Fazenda Velha

ZONA 05

Todas as Ruas após Córrego Fazenda Velha (saída para Diamantino
e Usina)

Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11

Ruas próximo ao Estádio de Futebol
Quadra: 12

SETOR 04 -

ZONA 01
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Rua Almirante Barroso
Quadras: 01, 02, 03 e 04

ZONA 05

Ruas: Todas as ruas pertencentes ao quadrante: Rua Júlio José de
Campos, Rua Filinto Muller, Rua Presidente Médici e Rua Almirante Barroso,
exceto os lotes que fazem frente para a Rua Almirante Barroso.

Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,
17, 18 e 19

Rua Santo Antonio
Quadra 40

Rua Almirante Barroso
Quadras:  41, 42, 43, 44, 45 e 46

Art. 2º Fica incluído o Setor 07 e Setor 08 no Anexo I – MEMORIAL

DESCRITIVO DO ZONEAMENTO URBANO, da Planta Genérica de Valores para a
cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, lei nº 237 de 30 de
novembro de 2009, do município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.
Considerando para efeito de localização a limitação frontal dos terrenos,
conforme descrição a seguir:

SETOR 07 -  Bairro Campo de Aviação – conforme Mapa e Memorial
descritivo do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério da
Cidade, em Anexo.

ZONA 05

Todas as ruas do Bairro Campo da Aviação, conforme Mapa e
Memorial descritivo do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério
da Cidade.

Quadras: 01, 02, 03,04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12

SETOR 08 – Bairro Planalto - conforme Mapa e Memorial descritivo
do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério da Cidade, em
Anexo.

ZONA 03

Rua Almirante Barroso
Quadras: 01, 02 e 03

ZONA 04

Rua Getúlio Vargas
Quadra: 01, 02, 05 e 06

Rua Fernando Correa da Costa
Quadra: 01, 02, 05 e 06

Rua Presidente Médice
Quadra: 01 e 06

Rua Castelo Branco
Quadra: 05 e 06

ZONA 05

Ruas: Todas as ruas pertencentes ao quadrante: Rua Presidente
Médici, Rua Felinto Muller,

Rua Santo Antonio, Rua Bom Fim e Rua Castelo Branco.

Quadras: 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18

Rua Bom Fim
Quadra: 03, 04, 10, 11, 18, 19 e 20

Rua Odilon Gomes
Quadra: 02, 03, 04 e 05

Rua Almirante Barroso
Quadras: 20

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 14 de Abril de
2010.

Adair José Alves Moreira
Prefeito Municipal

LEI Nº 252/2010

SÚMULA: “ALTERA O SETOR 03 E 04 E INCLUI O SETOR 07 E O
SETOR 08 NO ANEXO I DA LEI Nº 237 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009”, DE
ALTO PARAGUAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraguai,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica Alterado o Setor 03 e o Setor 04 do Anexo I – MEMORIAL

DESCRITIVO DO ZONEAMENTO URBANO, da Planta Genérica de Valores para a
cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, lei nº 237 de 30
de novembro de 2009, do município de Alto Paraguai, Estado de Mato
Grosso. Considerando para efeito de localização a limitação frontal dos
terrenos, conforme descrição a seguir:

SETOR 03 -  Bairro Fazenda Velha

ZONA 05

Todas as Ruas após Córrego Fazenda Velha (saída para Diamantino
e Usina)

Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11

Ruas próximo ao Estádio de Futebol
Quadra: 12

SETOR 04 -

ZONA 01

Rua Almirante Barroso
Quadras: 01, 02, 03 e 04

ZONA 05

Ruas: Todas as ruas pertencentes ao quadrante: Rua Júlio José de
Campos, Rua Filinto Muller, Rua Presidente Médici e Rua Almirante Barroso,
exceto os lotes que fazem frente para a Rua Almirante Barroso.

Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,
17, 18 e 19

Rua Santo Antonio
Quadra 40

Rua Almirante Barroso
Quadras:  41, 42, 43, 44, 45 e 46
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Art. 2º Fica incluído o Setor 07 e Setor 08 no Anexo I – MEMORIAL

DESCRITIVO DO ZONEAMENTO URBANO, da Planta Genérica de Valores para a
cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, lei nº 237 de 30 de
novembro de 2009, do município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.
Considerando para efeito de localização a limitação frontal dos terrenos,
conforme descrição a seguir:

SETOR 07 -  Bairro Campo de Aviação – conforme Mapa e Memorial
descritivo do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério da Cidade,
em Anexo.

ZONA 05

Todas as ruas do Bairro Campo da Aviação, conforme Mapa e Memorial
descritivo do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério da Cidade.

Quadras: 01, 02, 03,04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12

SETOR 08 – Bairro Planalto - conforme Mapa e Memorial descritivo
do convênio nº003/2007, entre INTERMATE e Ministério da Cidade, em
Anexo.

ZONA 03

Rua Almirante Barroso
Quadras: 01, 02 e 03

ZONA 04

Rua Getúlio Vargas
Quadra: 01, 02, 05 e 06

Rua Fernando Correa da Costa
Quadra: 01, 02, 05 e 06

Rua Presidente Médice
Quadra: 01 e 06

Rua Castelo Branco
Quadra: 05 e 06

ZONA 05

Ruas: Todas as ruas pertencentes ao quadrante: Rua Presidente
Médici, Rua Felinto Muller,

Rua Santo Antonio, Rua Bom Fim e Rua Castelo Branco.

Quadras: 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18
Rua Bom Fim
Quadra: 03, 04, 10, 11, 18, 19 e 20

Rua Odilon Gomes
Quadra: 02, 03, 04 e 05

Rua Almirante Barroso
Quadras: 20

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 14 de Abril de
2010.

Adair José Alves Moreira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Taquari

Edital de Convocação do Processo Simplificado n° 02/2010

O Prefeito Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 37 da

Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em vigor e em

conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 002/

2010, CONVOCA as candidatas, abaixo relacionadas, aprovadas no

referido Processo Seletivo realizado pelo Município de Alto Taquari, a

comparecerem na Prefeitura Municipal, no Departamento de Recursos

Humanos, sito à Av. Macário Subtil de Oliveira nº 848 – Centro, Alto

Taquari - MT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação

deste, munidos dos documentos necessários à comprovação dos

requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme anexos I, II e III

partes integrantes deste Edital.

COZINHEIRA

N° Nome CPF

01 Maria Freitas dos Santos 312.403.131-87

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

N° Nome CPF

01 Keli Cristina Ferri 036.965.229-02

O não comparecimento no prazo legal estipulado implicará na

desistência da candidata, podendo o Município convocar os imediatos

posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Alto Taquari-MT, 30 de abril de 2010.

Maurício Joel de Sá

Prefeito Municipal

ANEXO – I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nº. 02/2010

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

Xerox Identidade (R.G) ................................................. 01 cópia

Xerox C.P.F.................................................................... 01 cópia

Xerox Título de Eleitor com comprovante última votação. ..... 01 cópia

Xerox Reservista ou Alistamento Militar (p/ sexo Masculino). ....... 01

cópia

Xerox Certidão de Casamento/nascimento (caso for casado(a) RG/

CPF do conjugue....................................................................... 01 cópia

Xerox Certidão de Nascimento dos Filhos/CPF / Dependentes/CPF  e

cópia do Cartão de Vacina (menores 14 Anos) .........................01 cópia

Xerox Autenticada Documento de Escolaridade de acordo exigido/

cargo.............01 cópia

Xérox Comprovante de endereço ...................................... 01 cópia

Original Declaração de não acúmulo de cargo/função pública, com

firma reconhecida (modelo anexo II);

Original Declaração de bens, com firma reconhecida (modelo anexo

III);
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Original C.T.P.S. - Carteira de Trabalho e Previdência Social; Xerox

das páginas do registro e classificação civil.

Original PIS / PASEP (se for cadastrado);

Original Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (adquirir no

Fórum da Comarca);

Original Atestado de admissional, (adquirir no Sine).

Original  de documento que informe conta bancária no Banco do

Brasil.

ANEXO - II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 02/

2010

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins de direito que, eu

         , portador(a) do C.P.F. Nº , na presente

data, não exerço outro cargo, emprego ou função pública remunerada

da Administração direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade

de Economia Mista ou ainda em Fundação Pública, que venha caracterizar

acúmulo de cargos vedado pelo Artigo 37, Inciso XVI, da Constituição

Federal;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

______________________, ____ de __________________ de 2010.

__________________________________

* assinatura *

ANEXO – III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nº. 02/2010

D E C L A R A Ç Ã O

Eu,, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade R.G. N.º

____________________ e do C.P.F. Nº _____._____._____-____,

residente e domiciliado(a) ____________________________

no município de____________________________/______, Declaro

para os devidos fins e efeitos legais, que nesta data possuo os seguintes

bens:

1) BENS MÓVEIS

Item Descrição do Bem Valor – R$

01 ________________________________________________

02 ________________________________________________

03 ________________________________________________

04 ________________________________________________

2) BENS IMÓVEIS

Item Descrição do Bem Valor – R$

01 ________________________________________________

02 ________________________________________________

03 ________________________________________________

04 ________________________________________________

3) VALOR TOTAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

TOTAL GERAL – R$ __________________

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que as informações prestadas

acima são verídicas.

______________________, ____ de __________________ de 2010.

__________________________________

* assinatura *

Prefeitura Municipal de Apiacás

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Sr. EDI CARLOS GRECCO CARDOSO, Presidente da Comissão de
Processo Administrativo, designado pelo Decreto nº 444/2009, do Sr.
Prefeito Municipal Sebastião Silva Trindade, vem através do presente,
INTIMAR Vossa Senhoria, nos termos do artigo 204, da Lei Complementar
nº 10/2008, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da presente
Públicação, apresentar defesa escrita, junto ao Processo Administrativo
nº 002/2010, aberto nos termos da Portaria nº 031/2010.

Apiacás-MT, 05 de Maio de 2.010.

_______________________________
EDI CARLOS GRECCO CARDOSO

Presidente da Comissão

__________________________
ROBSON ERICK MARTINS

Intimado

Prefeitura Municipal de Araguainha
TOMADA DE PREÇOS 001/2010

Execução de Obras de Construção de Ampliação e Melhorias do
Sistema de Abastecimento de Água de Araguainha-MT.

A Comissão Permanente de Licitação-CPL-da Prefeitura Municipal
de Araguainha-MT, torna público que a abertura da Tomada de Preço
nº001/2010 será realizada no dia 20/05/2010, ás 14:00 horas horário de
Brasília. O Projeto do Edital encontra-se na Prefeitura Municipal de
Araguainha-MT, em horário de expediente, das 08:00 ás 12:00hs.

Araguainha - MT, em 04 de Maio de 2010.

_________________________
JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal de Araguainha
                                                                                                                                                                                                                                                                

PORTARIA N.º 04/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por
Morte em favor dos dependentes: Alexsandro de Oliveira e

Joaquim Rodrigues Barbosa”.

O Diretor Executivo do ARAGUAI-PREVI, Instituto de Previdência
Social dos Servidores do Município de Araguainha, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos Art. 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art. 28, inciso
“II”,§1º  da Lei Municipal n.º 483/2004, de 05 de maio de 2004, Art. 93 da
Lei Municipal n.º 242/91, de 16 de abril de 1991.

Resolve,
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte em favor dos

dependentes da servidora Sra. NEURACY CRUZ DE OLIVEIRA
BARBOSA, portadora do RG. 634.414, SSP/MT, CPF n.º 535.369.401-
53, e Titulo Eleitoral n.º 2462618/30, Zona “008”, Seção “034”, servidora
efetiva no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência “5”,
nível “1-V”, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com a
Matricula n.º 100034, com proventos integrais, rateado em partes iguais,
ficando da seguinte forma: 50,00% (vinte e cinco por cento) a seu
esposo Sr. JOAQUIM RODRIGUES BARBOSA,  de forma vitalícia, de
forma temporária com 50,00% (vinte e cinco por cento) ao filho menor
ALEXSANDRO DE OLIVEIRA, neste ato representado pela Sra. MARIA
BELA DE OLIVEIRA, conforme o processo do ARAGUAI-PREVI nº
2006.07.0001P.

 Art. 2º Neste ato revoga-se a Portaria n.º 003/2010, de 01 de
fevereiro de 2010.
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 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2010, data do
Requerimento do beneficiário.

Registre, publique e cumpra-se.
Araguainha – MT, 04 de maio de 2010.

        _____________________________________
            JESUS JOSÉ DE SOUZA SOBRINHO

                Diretor Executivo
HOMOLOGO:

         __________________________________
         José Ocifarne Ferreira

           Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga

DECIMO SETIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE OBRAS

REFERENTE AO CONTRATO N.º 121/2008

Décimo Setimo Termo Aditivo de Contrato de Obras, que fazem de um

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT., pessoa jurídica de

Direito Público inscrita no CGC/MF sob nº15,023,914/0001-45, com a sede

na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na Rua Antenor

Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr.  VANO JOSÉ BATISTA,

brasileiro, casado, portador do RG sob nº 98470-ZA SSP/GO e inscrito no

CPF/MF sob n.º 056.675.981-04, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa

Pereira, n.º 1040, Centro, no Município de Araputanga/MT, de ora em diante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

BASE DUPLA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA, com sede Av.

Dom Aquino nº 510 Bairro Dom Aquino em Cuiabá - MT, inscrita no CGC/MF

n.º 04.568.575/0001-66, representada por ANTONIO MARCONI

RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, engenheiro civil, devidamente inscrito

no CRE sob o nº 1200913183, residente e domiciliado em Cuiabá - MT,

doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, tem entre si justo e

contratado, nos termos do Processo Licitatório na Concorrência Publica

n.º 001/2008, conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato de Obras n.º 121/2008,

as partes mencionadas resolvem em “Décimo Setimo Termo Aditivo” alterar

a Cláusula Sexta, alínea “A” do contrato originário, que trata do prazo

pactuado para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO – Adita-se o prazo para a execução do serviços

que era de 01/03/2010 à 01/05/2010, prorroga-se o prazo de vigência,

ficando estabelecido novo prazo de vigência para 02/05/2010 a findar em

02/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela

ocorrência de fato alheio à vontade das partes, consubstanciado nas

cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto

pactuado nas datas aprazadas, mas, a escassez do prazo impossibilita a

plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se não a

prorrogação de novo prazo.

CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a

concordar em assinar o Termo Aditivo, foi em virtude das Cláusulas e

condições ora mencionadas, ficando ratificadas todas as demais cláusulas

do contrato originário que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

Estando assim, justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo

em, 03 (três) vias de igual teor valor, na presença de duas testemunhas

que também assinam.  Araputanga/MT, 30 de Abril de 2010. VANO JOSÉ

BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL -

 CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Cáceres

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 012/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: União Tour Ltda
Modalidade:  Convite nº. 07/2010
Objeto: Contratação de empresa especializada em transporte de
passageiros para atender pacientes em tratamento fora do domicílio,
através da Secretaria Municipal de Saúde, sendo às 2ª, 4ª e 6ª feiras,
com ida e volta de Cáceres para Cuiabá, para levá-los para os hospitais,
clínicas e cirurgia geral, nerocirurgia, tratamento de oncologia, dopller,
cintilografia, densitometria óssea, ressonância magnética, tratamento de
média e alta complexidade.
Prazo: 03 (três) meses
Fonte do Recurso: Recursos da Saúde, consignados no Orçamento
Dotação Orçamentária: Ficha 208 – 2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 –
Manutenção e encargos com atividades das unidades.
Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 27.616,50 (vinte e sete mil seiscentos e dezesseis reais e
cinqüenta centavos)
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de março de 2010.
Assinam:
LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Secretário Municipal de Saúde
BALTAZAR ROSA DOS SANTOS
União Tour Ltda ME

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 056/2010 - PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Celso Janones de Souza-ME
Modalidade:  Dispensa nº. 23/2010
Objeto: Locação de 01 (uma) máquina retroescavadeira equipada, com
motor no mínimo 90 CV, visando o atendimento à zona rural, no
assentamento de tubos de concreto e restauração de cabeceiras de
pontes de madeira, neste Município.
Prazo: 60 (sessenta) dias, a partir da ordem de serviço.
Fonte do Recurso: Recursos da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, consignados no Orçamento.
Dotação Orçamentária: Ficha 322 – 11.041.3.3.90.39.00.00.00.00 –
Construção e recuperação de pontes na zona rural
Compl. Elemento: 33.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de março de 2010.
Assinam:
TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
CELSO JANONES DE SOUZA
Celso Janones de Souza-ME

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 018/2008 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Empresa Trimec Construções e Terraplanagem Ltda
Modalidade: Concorrência Pública 04/07
Objeto: 2º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 018/2008- PGM,
visando aditar o valor para mais R$ 26.039,86 (vinte e seis mil trinta e
nove reais e oitenta e seis centavos).
Fonte de Recurso: Dotações orçamentárias consignadas no orçamento
do corrente ano.
Dotação orçamentária: 1.037.4.4.90.51.00.00.00.00- Pavimentação vias
urbanas
Compl. Elemento: 4.4.90.51.01.00.00.00 – Obras e instalações
Ficha: 338
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de Outubro de 2009.
Assinam:
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
WANDERLEY FACHETI
Trimec Construções e Terraplanagem Ltda
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EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 038/2010 - PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Edna Alice Macerou Passos
Modalidade:  Dispensa nº. 11/2010
Objeto: Locação de um imóvel residencial, de alvenaria, localizado a
Avenida Europa, Quadra 45, Lote 17, Bairro Vila Real, na cidade de
Cáceres, registrado sob a matrícula nº. 15.572, no Cartório de Registro
de Imóveis de Cáceres/MT para abrigar as instalações de uma unidade do
Programa de Saúde da Família – PSF.
Prazo: 12 (doze) dias, a partir da assinatura do presente contrato.
Fonte do Recurso: Programa de Saúde Familiar
Dotação Orçamentária: Ficha 505 – 2.026.3.3.90.36.00.00.00.00 –
Manutenção e encargos com atividades dos PSFs
Compl. Elemento: 3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de Janeiro de 2010.
Assinam:
TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
EDNA ALICE MACEROU PASSOS
Locadora

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 057/2010 - PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Bandeirantes Construções e Terraplanagem Ltda
Modalidade:  Dispensa nº. 32/2010
Objeto: Locação, em caráter emergencial, de 01 (uma) Máquina
Escavadeira hidráulica sobre esteira, destinada à recuperação das ruas
dos bairros da cidade de Cáceres, em razão dos estragos ocasionados
pelas chuvas ocorridas nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2010.
Prazo: 225 (duzentos e vinte e cinco horas), o que equivale a
aproximadamente 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura.
Fonte do Recurso: Próprios do Município
Dotação Orçamentária: Ficha 621 – 2.067.3.3.90.39.00.00.00.00 –
Manutenção, encargos e melhoramentos de vias e infr.
Compl. Elemento: 33.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 30 de março de 2010.
Assinam:
TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
JOSÉ MÁRCIO DE MENEZES
Bandeirantes Construção e Terraplanagem Ltda

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. Nº 018/2008 -
PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Empresa Trimec Construções e Terraplanagem Ltda
Modalidade: Concorrência Pública 04/07
Objeto: 3º Termo aditivo ao Contrato Administrativo nº. 018/2008- PGM,
visando aditar o prazo para mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
a partir de 07.11.09.
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de Novembro de 2009.
Assinam:
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
WANDERLEY FACHETI
Trimec Construções e Terraplanagem Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 051/2010 - PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: Resolve Locação Ltda-EPP
Modalidade:  Convite nº. 15/2010
Objeto: contratação de empresa objetivando a locação de 50 (cinquenta)
banheiros químicos, que atendam a legislação ambiental vigente, que
serão utilizados para viabilizar a realização do 30º Festival Internacional
de Pesca Esportiva no período de 24 de Abril a 02 de Maio de 2010, neste
município de Cáceres.
Prazo: 09 (nove) dias, durante a realização do evento.

Fonte do Recurso: Próprios do Município – Orgão 09 – Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Dotação Orçamentária: Ficha 340 – Elemento: 3.3.90.39.0.70.0 - Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Classificação Funcional: 23.965.0021.1.049
Valor: R$ 14.852,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta e dois reais)
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 31 de março de 2010.
Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

JOSÉ SYLVIO GONÇALVES JUNIOR
Resolve Locação Ltda-EPP

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2.010

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento

de material e execução de construção da capela mortuária, com 174,25

m² de área construída, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio MT.procedimento licitatório na modalidade

Convite n. 012/2.010, com fundamento no art. 23, inciso I, alínea “b”, da

lei 8.666/93Base Legal:  Lei 8.666/93

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$143.423,41 (

cento e quarenta e três mil e quatrocentos e vinte e três reais e quarenta

e um centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 1.011 / Elemento de

Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00./ Recuso: 0100.0

DA VIGÊNCIA: 30/04/2.010 a 30/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI – Prefeita Municipal Pública/

CONTRATANTE e a empresa C.S. Construtora Ltda-ME CMPJ;03.860.653/

0001-39

Prefeitura Municipal de Campo Verde

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 005/2010
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE E A

ASSOCIAÇÃO CAMPOVERDENSE DE ARTES MARCIAIS – ASCAM

OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objetivo repassar
recursos financeiros para pagamento dos Instrutores de Artes Marciais,
para crianças e adolescentes carentes do Município através da
Associação Campoverdense de Artes Marciais, no Ginásio Municipal de
Esportes Isaías Joubert Romancini, Bairro São Miguel e Agrovila João
Ponce de Arruda.
VIGÊNCIA: 05/04/2010 A 31/12/2010
VALOR: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 006/2010
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE E A ASSOCIAÇÃO
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDRIEDADE – ASAS.

OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objetivo repassar
recursos financeiros para cobertura de despesas com a manutenção do
Albergue Bom Samaritano administrado pela Associação Social Amigos
da Solidariedade - ASAS.
VIGÊNCIA: 05/04/2010 A 31/12/2010
VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte mil reais).

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 007/2010
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE E A UNIÃO
EDUCACIONAL CÂNDIDO RONDON – UNIRONDON

OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objetivo a Concessão
de bolsas de estudo integrais das Turmas 2010/2013, sendo 25 (vinte e
cinco) para o Curso de Pedagogia e 10 (dez) para o Curso de Bacharelado
em Administração na União Educacional Cândido Rondon – UNIRONDON
no município de Campo Verde – MT, conforme determinação da Lei
Municipal nº 1449/2008 e do Decreto nº 012/2009, de 18 de fevereiro de
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2008, Artigo 1º (primeiro) e 2º (segundo) e Decreto 25/09, de 31 de março
de 2009.
VIGÊNCIA: 09/04/2010 A 31/12/2013
VALOR: R$ 308.865,20 (Trezentos e oito mil oitocentos e sessenta e
cinco reais e vinte centavos).

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
AVISO  DE   LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL   N.º-004/2010

         A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-Estado de Mato
Grosso, através  de seu Pregoeiro oficial, designado pela portaria N.º-
035/2010 de 08.04.2010, comunica aos interessados que será aberta a
licitação na modalidade de Pregão presencial, tipo menor preço por item
nº-004/2010, no dia 06.05.2010 as 15:00-horas( Horário de Brasília)
com o objetivo de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ESTA PREFEITURA,
COM SERVIÇOS DE ENGENHEIRO CIVIL NO ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS QUE ESTÃO SENDO EXECUTADAS NO MUNICIPIO e NA
ELABORAÇÃO DE PROJETO  DE OBRAS , conforme Decreto Municipal
Nº.-283/2010, e  Lei Federal 10.520/2002 e  Lei 8.666  de 21/06/1993 e
suas alterações posteriores, O Edital Completo estará a Disposição  para
consulta no setor de  compras e licitações em horário comercial das 14:00
a 18:00 horas, apartir do dia 29.04.2010, na sede da Prefeitura, sito a
praça Frederico de Souza Brito Centro, informações pelo fone: 66.3577-
1152 .

CANABRAVA DO NORTE-MT, 27/04/2010.

EMANUEL BIAS BARRETO
Pregoeiro Oficial

Portaria N.º-035/2010

HOMOLOGAÇÃO   E   ADJUDICAÇÃO
PROCESSO  LICITATORIO     N.º017/2010.

TOMADA DE PREÇO -  N.º 003/2010.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela portaria 001/2010, torna publico
para o conhecimento dos interessados o resultado da TOMADA DE PREÇO
N.º003/2010,  tendo como  OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
TRANSPORTE ESCOLAR DO INTERIOR DO MUNICIPIO PARA AS ESCOLAS
NA SEDE DO MUNICIPIO DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTA E MEDIO
PARA O ANO LETIVO DE 2010- NAS SEGUINTES LINHAS A SER
PERCORRIDOS (ESTRADA VICINAIS NÃO
PAVIMENTADAS).,Homologada e Adjudicada em 23.04.2010, sagrou-
se vencedor o seguinte proponente: WG. TRANSPORTES LTDA-ME  nos
Itens 01- linha  01-Furna ao Distrito de Primavera do Fontoura,no valor
Global de R$-45.734,40-( Quarenta e Cinco Mil Setecentos e Trinta e Quatro
Reais e Quarenta Centavos ),no Item 02- linha 02- BR-158/Vila União ao
Distrito de Primavera do Fontoura, no valor Global de R$-31.713,60-( Trinta
e Um Mil Setecentos e Treze  Reais e Sessenta Centavos.), no item 03  linha
06- Tabajara a Canabrava do Norte no valor global de R$-43.258,80-
(Quarenta e Três Mil Duzentos e Cinqüenta e Oito  Reais e Oitenta
Centavos.), no item 04 linha 07- Tatuibi  ao Distrito de Primavera do Fontoura
no valor Global de R$-43.262,40-( Quarenta e Três Mil e Duzentos e Sessenta
e Dois Reais e Quarenta Centavos.x.).

CANABRAVA DO NORTE-MT- 23/04/2010.

LOURIVAL  MARTINS ARAUJO
Prefeito

RONILDO DE OLIVEIRA LUZ
Presidente da CPL

AVISO   DE    LICITAÇÃO
PROCESSO nº-023/2010.

CARTA   CONVITE  N.º-015/2010.

         A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria N.º-001/2010
de 04.01.2010, TORNA PUBLICO, que fará realizar a seguinte Licitação
regida pela Lei N.º-8.666/93 de  21/06/1993 e suas alterações posteriores.
Modalidade: Carta Convite  N.º-015/2010 do tipo menor preço , com
classificação menor preço global  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE CONSUMO PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E
CULTURA, SENDO PRODUTOS PARA O COMPLEMENTO  NA MERENDA
ESCOLAR E MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL,PARA USO NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS.  Data de abertura: 06  /05/2010. Horário
16h00min horas (horário de Brasília) o Edital Completo esta a disposição
dos interessados apartir do dia 29/04/2010, das 14h00min a 18h00min
horas, na sede da Prefeitura, sito a Praça Frederico de Souza Brito
Centro, informações pelos fones: 66.3577-1152.

CANABRAVA DO NORTE-MT, 27/04/2010.

RONILDO DE OLIVEIRA LUZ
Presidente da CPL

DE  ACORDO:
LOURIVAL  MARTINS ARAUJO

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO   E   ADJUDICAÇÃO

PROCESSO  LICITATORIO     N.º-020/2010.

CARTA CONVITE -  N.º-013/2010.

         A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela portaria 001/2010, torna

publico para o conhecimento dos interessados o resultado da CARTA

CONVITE- N.º 013/2010,  tendo como  OBJETO: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA  ESTA PREFEITURA  COM SERVIÇOS DE TECNICOS

DE INFORMATICA  PARA ESTE MUNICIPIO. Homologada e Adjudicada

em 28.04.2010, sagrou-se vencedor: Sr. WANDERLEY ALVES FERREIRA,

no valor global de                       R$-15.000,00- (Quinze  Mil Reais)

CANABRAVA DO NORTE-MT- 28/04/2010.

LOURIVAL  MARTINS ARAUJO

Prefeito

RONILDO DE OLIVEIRA LUZ

Presidente da CPL

HOMOLOGAÇÃO   E   ADJUDICAÇÃO

PROCESSO  LICITATORIO     N.º-021/2010.

CARTA CONVITE -  N.º-014/2010.

         A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela portaria 001/2010, torna

publico para o conhecimento dos interessados o resultado da    CARTA

CONVITE- N.º 014/2010,  tendo como  OBJETO: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA ESTA PREFEITURA,COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA

e  CONSULTORIA  JURIDICA, PARA ESTE MUNICIPIO,Homologada e

Adjudicada em 28.04.2010, sagrou-se vencedor: Sr. AMAURI MARTINS

FONTES , no valor global   de   R$-21.285,00- ( Vinte e Um   Mil

Duzentos e Oitenta e Cinco  Reais)

CANABRAVA DO NORTE-MT- 28/04/2010.

LOURIVAL  MARTINS ARAUJO

Prefeito

RONILDO DE OLIVEIRA LUZ

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Carlinda

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 015/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação do PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2010, não houve
comparecimento de participantes interessados em concorrer
na Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL destinado a
selecionar melhor proposta para a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO

PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA, PROCESSOS

LEGISLATIVOS, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUDICIAL NO ÂMBITO DAS JUSTIÇAS FEDERAL E
COMUM EM 2ª GRAU DE JURISDIÇÃO, TRIBUNAIS SUPERIORES  E TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE MATO GROSSO”, ocorrido no dia 30 de Abril de 2010.

Carlinda/MT, em 05 de maio de 2010.

ELAINE BATISTA COSTA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO (PRESENCIAL) Nº 044/2010 –

PMC
PROCESSO: 6061/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz se saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO REGISTRO DE
PREÇO (PRESENCIAL), O Objeto da presente licitação é o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de prestação de serviços de
casa de Apoio na capital do Estado para suprir necessidades do município
de Colniza/MT, conforme especificações constantes do anexo I, parte
integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal
nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 18 de maio de 2010, às
08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal
de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes
nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao
Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado
ao Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem
necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem,
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar
pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 05 de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO (PRESENCIAL) Nº 045/2010 –

PMC
PROCESSO: 6067/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz se saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO REGISTRO DE
PREÇO (PRESENCIAL), O Objeto da presente licitação é o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de prestação de serviços de
hospedagem, para suprir necessidades do município de Colniza/MT,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante do
edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 18 de maio de 2010, às
14:00 (quatorze) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar
os envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de
Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório
do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 14:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no
ramo pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes
do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado
ao Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se
fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer
dúvidas contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 05 de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010

REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,
através de seu Pregoeiro oficial, designado pela portaria nº. 110/2009
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão
presencial nº 011/2010, para Registro de Preço nº 008/2010 do tipo Menor
Preço por Item, para a Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, para
atender as Necessidades Das Secretarias desta Prefeitura, no dia 17/05/
2010 às 08:00 horas, conforme Lei 8.666 de 21/06/1993 suas alterações
posteriores, informa ainda que o Edital com as Especificações dos materiais
e quantitativos poderão ser adquirido na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Confresa das 07:00 às 11:00 horas até 03 dias úteis antes da
realização do  Certame. Confresa 05 de Maio de 2010. Jose Carneiro da
Silva. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,

através de seu Pregoeiro oficial, designado pela portaria nº. 110/2009
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão
presencial nº 012/2010, para Registro de Preço nº 009/2010 do tipo Menor
Preço por Item, para a Aquisição de Medicamentos e Produtos Médicos
Hospitalares, para atender as Necessidades Da Secretaria de Saúde, no
dia 18/05/2010 às 08:00 horas, conforme Lei 8.666 de 21/06/1993 suas
alterações posteriores, informa ainda que o Edital com as Especificações
dos materiais e quantitativos poderão ser adquirido na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal de Confresa das 07:00 às 11:00 horas até 03 dias
úteis antes da realização do  Certame. Confresa 05 de Maio de 2010. Jose
Carneiro da Silva. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010
REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,

através de seu Pregoeiro oficial, designado pela portaria nº. 110/2009
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão
presencial nº 013/2010, para Registro de Preço nº 010/2010 do tipo Menor
Preço por Item, para a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Transporte de Cargas (Encomendas), para atender as Necessidades
Das Secretarias desta Prefeitura, no dia 17/05/2010 às 14:00 horas,
conforme Lei 8.666 de 21/06/1993 suas alterações posteriores, informa
ainda que o Edital com as Especificações dos materiais e quantitativos
poderão ser adquirido na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Confresa das 07:00 às 11:00 horas até 03 dias úteis antes da realização
do  Certame. Confresa 05 de Maio de 2010.

Jose Carneiro da Silva.
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Encontra-se aberta, na Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, situada à

AV. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro – Cotriguaçu/MT, LICITAÇÃO NA

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar

propostas para Prestação de Serviços no Transporte Escolar, cujas

especificações detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a

presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, e o Decreto Municipal

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. A

abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (quatro) de maio de 2010,

às 08:00 (oito) horas, prorrogando para o dia 17 de maio de 2010,

às 08:00 horas na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de

Licitação. Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas que

atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,  observadas as condições

constantes do edital. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados

na CEL, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas ou

via fax – (66)35551224 ou 1621, a retirada do mesmo, para que possamos

comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias.

Cotriguaçu, 04 de maio de 2010.

Damião Carlos de Lima

Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Prefeitura Municipal de Diamantino

AVISO DE RESULTADO - PREGAO PRESENCIAL Nº. 019/2010

O Município de Diamantino, através de seu Pregoeiro Oficial, torna
publico aos interessados, o resultado do Pregão Presencial Nº. 019/
2010, cujo objeto trata-se da contratação de empresa para Aquisição de
01 (um) diferencial (novo) reduzido completo aplicação Ford Cargo 1622
ano 1998.

Data da realização: 29/04/2010.
C. M. DE S. ARAUJO – DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, vencedora com

valor total para o Lote 01 de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais);

Diamantino-MT, 05 de maio de 2010.

FABIO TOMEKITI FUKUSHIMA
PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 315/2010–ASS.06/04/
2010 -Vlr-R$ 119.400,00 (cento e dezenove mil e quatrocentos reais),
contratado: INSTITUTO TERRA; Objeto: prestação de serviço a ser
executada de forma contínua, para implantação de Sistema Educacional,
tendo em vista a política pedagógica solicitada pela Secretaria Municipal
de Educação, nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e Bases, conforme
especificações, exigências, necessidades e descrições constantes dos
Anexos (I, II), visando o atendimento da clientela escolar na Rede Pública
Municipal, nas áreas de Educação Infantil – Jardins II e III, vigência do
Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº. 324/2010–
ASS.08/04/2010 - Vlr- R$ 56.697.50 (cinqüenta e seis mil seiscentos e
noventa e sete reais e cinqüenta centavos), contratado: C. DO R. FREITAS
– ME: Objeto: Contratação de serviços de engenharia para recuperação
de pontes na zona rural do Município de Diamantino. Vigência do Contrato:
2010
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO Nº. 326/2010–ASS. 08/04/2010
-Vlr- R$ 28.404,00 (vinte e oito mil quatrocentos e quatro reais), contratado:
JUVINALDO NAZARÉ DE SOUZA; Objeto: Locação de veiculo tipo
caminhoneta carroceria de madeira, vigência do Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE TRANSPORTE
COLETIVO URBANO Nº. 327/2010 –ASS.08/04/2010 -Vlr-R$ 2,34 (dois
reais e trinta e quatro centavos) a tarifa, contratado: TRANSRUELIS
TRANSPORTE LTDA ME: Objeto: CONCESSÃO da operação de transporte
coletivo, urbano de passageiros no Município de Diamantino-MT, vigência
do Contrato: 10 (dez) anos.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE SERVIÇO POR PREÇO GLOBAL Nº.
342/2010–ASS.19/04/2010 -Vlr- R$ 51.027,20 (cinqüenta e um mil vinte e
sete reais e vinte centavos), contratado: E E CAMARGO & CIA LTDA:
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para a
execução da (s) obra (s) de meio Fio, Sarjeta e Ondulação Transversal
(Lombada), vigência do Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA  POR PREÇO GLOBAL Nº. 343/2010–
ASS.19/04/2010 -Vlr R$ 131.977,49 (cento e trinta e um mil novecentos e
setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), contratado: M.C.
TERRAPLANAGEM E LOCAÇÕES LTDA: Objeto: execução indireta em
regime de empreitada por preço global para contratação de empresa para
obra de Execução de Tratamento Superficial duplo e simples, vigência do
Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SHOWS ARTÍSTICOS Nº. 345/2010–
ASS.20/04/2010 -Vlr-R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), contratado: O.D.
DA CRUZ – PUBLICIDADES - ME; Objeto: Contratação de Shows Artísticos
com renome nacional, vigência do Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 346/2010–ASS.26/04/2010
-Vlr-R$70.000,00 (setenta mil reais), contratado: WCO
ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA; Objeto: contratação de empresa
de pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviço a ser
executada de forma contínua, para Contratação de Serviços Técnicos
Especializados, com desenvolvimento de Projeto de Engenharia para
desenvolvimento, customização e implantação de um sistema de
informações geográficas (SIG), com base em orthofo de imagem de satélite
de alta resolução de até 60 CM e imageada no ano de 2.009, vigência do
Contrato: 2010.
DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 347/2010–ASS.26/04/2010
-Vlr- 20 % (vinte por cento) em razão do valor recebido pelo Município
decorrente da recuperação de créditos realizados pelo contratado,
contratado: COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA; Objeto:
contratação de empresa para prestação de serviços para auxiliar a
administração pública municipal com execução indireta, nos procedimentos
de levantamento, apuração e readequação dos repasses financeiros
referente à distribuição do ICMS – cota parte 25%, retroativos a 5 (cinco)
anos, por meio de medidas administrativas e/ou judiciais, vigência do
Contrato: 2013.

DIAMANTINO /MT em 05 de maio de 2010
JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste
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Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2010

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso,

através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 087/2010,

comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de

Pregão Presencial no dia 19/05/2010 às 09h00min  (Horário de

Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal

10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações

e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 012/2010.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de

Transporte de Alunos da Rede de Pública de Ensino do Município de

Gaúcha do Norte - MT, para o ano letivo de 2010.

ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09h15min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte - MT.

Demais informações pelo fone/fax (66) 3582 1135 ou ainda através por

e-mail no seguinte endereço eletrônico:

licitacaogauchadonorte@hotmail.com.

Gaúcha do Norte, 05 de Maio de 2.010.

Alessandro Ap. Medina Ubeda

Pregoeiro Oficial

Extrato de Contrato

Contrato nº. 46/2010

Modalidade: Pregão Presencial

Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.

Contratado: Valdemar Alves Malheiro-Me

Objeto: Serviço de Transporte de pacientes em tratamento médico.

Prazo de Entrega: Imediato e continuo.

Valor Global: R$ 39.812,50 (trinta e nove mil oitocentos e doze reais e

cinqüenta centavos)

Assinatura: 08/04/2010.

Contrato nº. 47/2010

Modalidade: Pregão Presencial

Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.

Contratado: Evandro Pivetta-ME

Objeto: Fornecimento de materiais de expediente.

Prazo de Entrega: Imediato e continuo.

Valor Global: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais)

Assinatura: 08/04/2010.
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Prefeitura Municipal de Glória D’ Oeste

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tendo em vista o não comparecimento das Empresas convidadas ao
Certame Licitação na Modalidade CARTA CONVITE n.º 04/2010 cujo objeto
é:  “Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as
necessidades das Secretarias: Secretaria Municipal de  Educação
Cultura Desporto e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência e
Ação Social” no dia 03/05/2010 às 9: horas,  A Comissão de Licitação
concede às empresas participantes, 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de nova documentação, conforme Art. 48, § 3º Lei 8.666/
93 e marca o recebimento para a próxima Sessão dia  07/05/2010  às 9
horas, na sala de Licitações da  Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste-
MT..

Glória D´Oeste – MT 03 Maio de 2.010.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA DA COSTA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Ipiranga D’ Norte

EXTRATO DE CONTRATOS

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, TORNA PÚBLICO, para fins de cumprimento do
disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei Federal Nº. 8.666/93 com
suas alterações posteriores, que o Município de Ipiranga do Norte/MT,
firmou os seguintes Contratos, Aditivos e Congêneres, no mês de Abril de
2010:
CONTRATO Nº. 041/2010 – Contratado: PROJETIL IND. E COM. DE
ESTRUTURAS METALICAS E PRE-MOLDADOS LTDA - ME; Objeto:
Colocação de placas nominativas das vias Públicas do Município de
Ipiranga do Norte Período de Vigência: 15/04/2010 à 15/05/2010. Valor
Total: R$ 4.470,00.
CONTRATO Nº. 042/2010 – Contratado: DORENI MARIA GRITTI DE
OLIVEIRA EPP; Objeto: Aquisição de cimento Período de Vigência: 23/
04/2010 à 31/12/2010. Valor Total: R$ 38.800,00.
ORLEI JOSÈ GRASSELI - Prefeito Municipal      

EXTRATO DE CONTRATOS E DISTRATOS
ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, e para fins de cumprimento da Publicidade, TORNA
PÚBLICO que o Município de Ipiranga do Norte/MT, firmou os seguintes
Contratos, Aditivos e Distratos, no mês de Abril de 2010:      
CONTRATO Nº. 001/2010/RH – Contratado: SILVIA GALLON LEIMANN;
Objeto: Prestação de Serviço de Professor de Pedagogia do 1º ao 5º
Ano Período de Vigência: 09/04/2010 à 09/10/2010. Valor Total: R$
7.980,00.
CONTRATO Nº. 002/2010/RH – Contratado: CARLA MICHELON COSSUL;
Objeto: Prestação de Serviço de Professor de Pedagogia do 1º ao 5º
Ano Período de Vigência: 09/04/2010 à 09/10/2010. Valor Total: R$
7.980,00.
CONTRATO Nº. 003/2010/RH – Contratado: MARIA LUIZA MANFRIN;
Objeto: Prestação de Serviço de Professor de Pedagogia do 1º ao 5º
Ano Período de Vigência: 12/04/2010 à 12/10/2010. Valor Total: R$
7.980,00.
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº. 043/2008/RH – Contratado:
APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS; Objeto: Prestação de Serviço de
Agente de Combate as Endemias Rescindido a pedido no dia: 12/04/
2010.

ORLEI JOSÈ GRASSELI -
 Prefeito Municipal      

Prefeitura Municipal de Itaúba

EXTRATO DE CONTRATO DO MÊS DE ABRIL DE 2010.

CONTRATO Nº: 028/2010

BENEFICIÁRIO: IPED- INSTITUTO DE PESQUISA, DESENVOL. E GESTÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

REALIZAÇÃO DE PROJETO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO

“PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E

GESTÃO DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS”, PARA O MUNICÍPIO DE

ITAÚBA - MT

VALOR R$: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 06/04/2010 A 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 029/2010

BENEFICIÁRIO: TORRES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO E ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, VISANDO O SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO.

VALOR R$: 94.652,66 (NOVENTA QUATRO MIL, SEISCENTOS

CINGUENTA DOIS REAIS, SESSENTA SEIS CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 06/04/2010 À 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 030/2010

BENEFICIÁRIO: ANELITA P. BATISTELLO-ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO E ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, VISANDO O SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO.

VALOR R$: 247.362,75 (DUZENTOS QUARENTA SETE MIL, TREZENTOS

SESSENTA DOIS REAIS, SETENTA CINCO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 06/04/2010 À 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 031/2010

BENEFICIÁRIO: MEGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TECNICOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS PLANILHAS CRONOGRAMAS

TECNICOS E ECONOMICOS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL DESENVOLVIDAS EM BRASILIA-DF REFERENTE AS

OBRAS NO MUNICIPIO DE ITAUBA-MT.

VALOR R$: 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 06/04/2010 À 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 032/2010

BENEFICIÁRIO: CONSTRUTORA GLOBAL E ENGENHARIA LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO

DE 5.998,76 M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA BOA ESPERANÇA

NO PERIMETRO URBANO DA CIDADE DE ITAUBA MT CONFORME

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E PROJETOS.

VALOR R$: 266.494,28 (DUZENTOS SESSENTA SEIS MIL,

QUATROCENTOS NOVENTA QUATRO REAIS, VINTE OITO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 28/04/2010 À 28/09/2010.

CONTRATO Nº: 033/2010

BENEFICIÁRIO: K. A. N. SCALABRIN – SERVIÇOS E PROMOÇÕES

ARTISTICAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA NACIONAL ATRAVÉS DE

EMPRESÁRIO EXCLUSIVO PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW BAILE EM
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COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO.

VALOR R$: 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 28/04/2010 À 31/05/2010

CONTRATO Nº: 034/2010

BENEFICIÁRIO: REGINALDO ZANETI ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE

DENTÁRIA, PARA O MUNICÍPIO DE ITAÚBA - MT PARA ATENDER AS

ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT.

VALOR R$: 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 28/04/2010 À 31/12/2010

CONTRATO Nº: 035/2010

BENEFICIÁRIO: E. A. CASTILHO ARAGÃO ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO

E REALIZAÇÃO DA FESTA DA CASTANHA, REFERENTE AO 24º

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT.

VALOR R$: 130.000,00 (CENTO TRINTA MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 29/04/2010 À 17/05/2010

Otávio Luiz Fiel

  Presidente da CPL

LEI Nº. 833/2010

SÚMULA: TORNA OBRIGATÓRIO INSTRUIR OS PROJETOS DE
LEI DE CESSÃO, CONCESSÃO OU DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS COM OS

DOCUMENTOS QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

RAIMUNDO ZANON, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT obrigada a instruir
os projetos de lei de cessão, concessão ou doação de imóveis com os
seguintes documentos:

§ 1º - Para Pessoas Jurídicas:

I – Cartão de CNPJ;
II – Copia do Contrato Social e suas alterações;
III – Copia de RG e CPF dos sócios e dos procuradores se for o caso;
IV - Projeto arquitetônico de acordo com as normas da ABNT, assinado

por responsável técnico e aprovado pelo CREA e pela Prefeitura Municipal.
V - Memorial descritivo e quantitativo e Planilha orçamentária de

custos, assinados pelo responsável técnico.
VI – Relatório emitido pelo cessionário das atividades que serão

exercidas no imóvel objeto de cessão, concessão ou doação,
especificando tipo, características, quantidade de empregos gerados entre
outros;

VII - Declaração de que as obras executadas e as atividades ali
exercidas não causarão danos ao meio ambiente.

§ 2º - Para Pessoas Físicas:

I – Copia de RG e CPF do cessionário;
II - Projeto arquitetônico de acordo com as normas da ABNT, assinado

por responsável técnico e aprovado pelo CREA e pela Prefeitura Municipal.
III - Memorial descritivo e quantitativo e Planilha orçamentária de custos,

assinados pelo responsável técnico.
IV – Relatório emitido pelo cessionário das atividades que serão

exercidas no imóvel objeto de cessão, concessão ou doação,
especificando tipo, características, quantidade de empregos gerados entre
outros;

V - Declaração de que as obras executadas e as atividades ali
exercidas não causarão danos ao meio ambiente.

Artigo 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,
aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

RAIMUNDO ZANON
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registra-se.
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 13/04/2010 a 13/05/2010

LEI Nº. 834/2010

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ADQUIRIR ÁREAS DE TERRA DE PROPRIEDADE DE BEDIN

COLONIZADORA E CONSTRUTORA LTDA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

RAIMUNDO ZANON, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir,
por compra, doação, permuta, cessão, transação, compensação,
desapropriação amigável ou judicial, áreas de terra situadas no Setor
Industrial, neste Município, a seguir descritas:

I – Lote nº. 01, da Quadra 07, Setor 08, com 8.489,25m² (oito mil,
quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados e vinte e cinco
centímetros quadrados);

II – Lote nº. 02, da Quadra 07, Setor 08 com área de 8.270,75m² (oito
mil, duzentos e setenta metros quadrados e setenta e cinco centímetros
quadrados);

III – Lote nº. 03, da Quadra 07, Setor 08 com área de 8.052,25m² (oito
mil, cinqüenta e dois metros quadrados e vinte e cinco centímetros
quadrados);

IV – Lote nº. 04 da Quadra 07, Setor 08 com área de 7.833,75m²
(sete mil, oitocentos e trinta e três metros quadrados e setenta e cinco
centímetros quadrados);

V – Lote nº. 01, da Quadra 08, Setor 08 com área de 7.527.75m²
(sete  mil, quinhentos e vinte e sete metros quadrados e setenta e cinco
centímetros quadrados);

VI – Lote nº. 02, da Quadra 08, Setor 08 com área de 7.309,25m²
(sete mil, trezentos e nove metros quadrados e vinte e cinco centímetros
quadrados);

VII – Lote nº. 03, da Quadra 08, Setor 08 com área de 7.582,50m²
(sete mil, quinhentos e oitenta e dois metros quadrados e cinqüenta
centímetros quadrados);

VIII – Lote nº. 04, da Quadra 08, Setor 08 com área de 8.347,25m²
(oito mil, trezentos e quarenta e sete metros quadrados e vinte e cinco
centímetros quadrados);

IX – Lote nº. 07, da Quadra 08, Setor 08 com área de 10.000,00m²
(dez mil metros quadrados);

X – Lote nº. 08, da Quadra 08, Setor 08 com área de 10.000,00m²
(dez mil metros quadrados);

XI – Lote nº. 09, da Quadra 08, Setor 08 com área de 10.000,00m²
(dez mil metros quadrados);

XII – Lote nº. 10, da Quadra 08, Setor 08 com área de 10.000,00m²
(dez mil metros quadrados);
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XIII – Lote nº. 01, da Quadra 012, Setor 08 com área de 7.068,75m²

(sete mil, sessenta e oito metros quadrados e setenta e cinco centímetros
quadrados);

XIV – Lote nº. 02, da Quadra 012, Setor 08 com área de 6.506,25m²
(seis mil, quinhentos e seis metros quadrados e vinte e cinco centímetros
quadrados);

Art. 2º - As áreas acima descritas tem por finalidade a expansão do
Setor Industrial do Município de Itaúba

Art. 3º Fica autorizada a Doação ou a Concessão de Direito Real de
Uso dos imóveis adquiridos pelo Município, quando houver necessidade
de utilização das aludidas áreas para a instalação de empresas, cujo
objetivo é a geração de emprego e renda.

Art. 4º - O valor da aquisição das áreas de trata esta lei será fixado
através de prévia avaliação efetuada por Comissão de Avaliação
constituída para esta finalidade através do competente ato administrativo.

Art. 5º - Para atender a presente lei, Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial na Lei nº 361/2009,
Orçamento Programa do Exercício de 2010, no valor de até R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais);

Art. 6º - O Crédito de que trata o artigo anterior será consignado na
dotação orçamentária com a codificação abaixo descrita:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento
Meio Ambiente e Turismo

Unidade: 001 – Sec. Mun. Agricul. Desenv. Meio Ambiente e Turismo
Função: 22 – Industria
Sub-Função: 661 – Promoção Industrial
Programa: 0031 – Promoção da Industria, Comercio e Desenvolvimento
Projeto: 1.050 – Incentivo a Industria, Comercio e Desenvolvimento
Natureza da Despesa:
4490.61.00.00 – Aquisição de Imóveis R$ 150.000,00
TOTAL DA AÇÃOR$ 150.000,00

Art. 7º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no
artigo anterior serão utilizados os recursos àqueles mencionados no
Inciso III do §1º do art. 43 da Lei 4.320/1964, oriundos de anulação parcial
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e
Administração.

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e
Administração.

Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-Função: 843 – Serviço da Divida Interna
Programa: 0024 – Serviço da Divida Interna
Projeto: 2.013 – Serviços da Divida Fundada
Natureza da Despesa:
3390.91.00.00 – Sentenças Judiciais R$ 150.000,00
TOTAL DA AÇÃOR$ 150.000,00

Art. 8º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº
811/2009 - LDO 2010 e Lei Municipal nº 805/2009 - PPA 2010/2013, as
alterações descritas nos artigos 6º e 7º desta lei.

Art. 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,
aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

RAIMUNDO ZANON
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registra-se.
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 13/04/2010 a 13/05/2010

LEI Nº. 835/2010

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PADRONIZAÇÃO

DE CALÇADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAIMUNDO ZANON, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO

DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A

SEGUINTE LEI.

Artigo 1º O proprietário de imóvel que tenha frente para logradouros

pavimentados e com meio-fio, é obrigado construir calçadas e manter

em bom estado do passeio defronte ao seu lote, conforme exigência

dos Órgãos competentes.

Artigo 2º  As calçadas terão a medida de 2,00 m. de largura,

excetuando-se as dos passeios de 6,00 m., que terão 3,00 m. e

as dos passeios de 3,00 m., que terão 1,5 m., serão construídas

com lajota padrão adotada pela Prefeitura Municipal e sua

construção deverá obedecer às seguintes exigências:

I- para passeios que meçam 3,00 m. de largura, a calçada será

construída respeitando-se a distância de 1,50 m. do meio-fio;

II- para passeios que meçam 4,00 m. de largura, a calçada será

construída respeitando-se a distância de 2,00 m. do meio-fio;

III- para passeios que meçam 5,00 m. de largura, a calçada será

construída respeitando-se a distância de 1,00 m. do muro e 2,00 do

meio-fio;

IV- para passeios que meçam 6,00 m. de largura, a calçada será

construída respeitando-se a distância de 1,00 m. do muro e 2,00 do

meio-fio.

§ 1º - Fica o proprietário obrigado a gramar ou a jardinar a

área do passeio que não for preenchida pela calçada.

§ 2º - Ficam excluídos da exigência contida no parágrafo

anterior, os passeios situados em áreas comerciais e industriais, cuja

calçada deverá preenche-lo por completo.

§ 3º - O proprietário de imóvel situado em esquina deverá

executar o rebaixamento de sua calçada, de forma a garantir a

acessibilidade universal para os usuários do sistema em conformidade

com o Decreto nº. 5296 de 02.12.2004.

§ 4º - Qualquer outro tipo de calçada que não seja o constante

no caput deste artigo, deverá ser aprovado pelo setor competente da

Prefeitura Municipal.

Artigo 3º Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias

para os proprietários de imóveis providenciarem a construção de

calçadas nas vias públicas que sejam beneficiados com pavimentação

asfáltica.

Artigo 4º O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores

autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a padronização, que

será vinculado ao IPTU de 2011/2012, com os devidos acréscimos legais.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos

treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal

Publique-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 13/04/2010 a 13/05/2010
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Prefeitura Municipal de Jaciara
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 012/2010, de 01/02/2010, torna
público o resultado da Licitação, Tomada de Preços nº. 002/2010 tendo
por objeto: “Seleção de melhor proposta para Contratação de
Empresa para elaboração de Projetos Básicos, Executivos e
Complementares de Engenharia para o Município de Jaciara”,
feita no critério MENOR PREÇO POR ITEM, consagrando-se vencedora a
Empresa ABRANGENTE ENGENHARIA LTDA ao valor global de R$
220.923,62 (duzentos e vinte mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta
e dois centavos), estando de acordo com a Lei nº. 8.666/93. Jaciara-MT,
04 de maio de 2010.Marcos José Souza – Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Jaganda

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 019/2010

Contrato nº 019/2010 -Data: 04/05/2010 - Contratado: FCA ENGENHARIA
E CONSTRUÇÃO LTDA - Valor: R$ 201.013,53 - Objeto: EXECUÇÃO DE
OBRA CONSTRUÇÃO PRAÇA COM PASSEIOS EM BLOCOS DE CONCRETO
INTERTRAVADOS E CONCRETO, PALCO MULTIUSO, BANCOS E ESPAÇOS
PARA EVENTOS E RECREAÇÃO NA CIDADE DE JANGADA/MT – Dot
Orçamentária Obras, Viação e Transp 001.27.813.0032.1073.4490.51.00
- Vigência: 04/05/2010 à 31/12/2010  Jangada - MT, 04 de Maio de 2010.
Valdecir Kemer – Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS
DE CONSUMO E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA SEREM
UTILIZADOS NAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 002/2010 da Prefeitura
Municipal de Lambari D’Oeste/MT, no uso de suas atribuições legais, torna
público aos interessados que no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2010,
cujo certame se deu às 09 hs do dia 30/04/2010; sagrou vencedoras as
seguintes proponentes: HELIO CIRINO CAVALCANTE FELIPE – ME,
vencedor do Lote 01, com valor global do Lote de R$ 18.580,00 (dezoito
mil quinhentos e oitenta reais) a empresa E.CIRINA DE ALMEIDA FELIPE
– ME, vencedora do Lote 02, com valor global do Lote de R$ 24.260,00
(vinte e quatro mil duzentos e sessenta reais) e a empresa ISRAEL SOARES
– ME, vencedora do Lote 03, com valor global do Lote de R$ 4.052,80
(quatro mil cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). Maiores
informações fone 0xx65 3228-1178.

Lambari D’Oeste/MT.  30 de Abril de 2010.

RUBENS VENTURA
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 037/2010 DATA: 01/04/2010

VIGÊNCIA: 01/04/2010 até 31/12/2010
OBJETO: Locação de um Imóvel medindo 71,3 m², situado na Av.
Boa Vista nº 3409 - Lambari D’Oeste – MT, destinado à Secretaria
Municipal de Saúde para a instalação do Centro Descentralizado
de Reabilitação - CRIDAC.
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos reais)
VALOR GLOBAL: R$ 5.400 (cinco mil e quatrocentos reais)
CONTRATADA: SELMA MAFORTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 038/2010 DATA: 05/04/2010
LICITAÇÃO: CONVITE 008/2010
VIGÊNCIA: 05/04/2010 até 31/12/2010
OBJETO: Contratação de psicólogo para atuar junto a Secretaria Municipal
Promoção e Assistência Social de Lambari D’Oeste – MT.
VALOR MENSAL: R$ 2.050,00 (dois mil e cinqüenta reis)
VALOR GLOBAL: R$: 18.450,00 (dezoito mil quatrocentos e cinqüenta
reais)
CONTRATADO: JEFFERSON MIYAZATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 039/2010 DATA: 08/04/2010
VIGÊNCIA: 08/04/2010 até 31/12/2010
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 007/2010
OBJETO: Prestação de serviços de impressos gráficos e carimbos, para
serem utilizados na secretaria Mun. de Administração e Planejamento e
Secretaria Municipal de saúde deste município, nas quantidades e
especificações estabelecidas no ANEXO I LOTE 01 e 02 do Convite nº.
007/2010.
VALOR MENSAL: Conforme Fatura do mês.
VALOR GLOBAL: R$ 53.095,00 (cinqüenta e três mil e noventa e cinco
reais)
CONTRATADO: MACIEL DA SILVA & CIA LTDA – ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 040/2010
Declaração: Declaro para os devidos fins que o número de contrato 040/
2010 não foi utilizado. Rubens Ventura  –  Responsável pelo setor de
Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 041/2010 DATA: 12/04/2010
VIGÊNCIA: 12/04/2010 até 31/12/2010
OBJETO: Contratação de Serviços de profissional para assumir
responsabilidade técnica Junto a farmácia publica do Município de Lambari
D’Oeste – MT.
VALOR MENSAL: 01 (uma) parcela no valor de R$: 380,00 (trezentos e
oitenta) reais referente aos dias trabalhados no mês de Abril e o restante
em 08 (oito) parcelas iguais de R$: 600,00 (seiscentos reais)
VALOR GLOBAL: R$: 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais)
CONTRATADO: CARINI VIEIRA SANCHES MIGUEL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 042/2010 DATA: 20/04/2010
VIGÊNCIA: 20/04/2010 até 31/12/2010
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 007/2010
OBJETO: Prestação de serviços de impressos gráficos, para serem
utilizados na secretaria Mun. de Educação e Cultura e Secretaria Municipal
de Promoção e Assistência Social deste município, nas quantidades e
especificações estabelecidas no ANEXO I LOTE 03 e 04 do Convite nº.
007/2010.
VALOR MENSAL: Conforme fatura.
VALOR GLOBAL: R$ 23.156,00 (vinte e três mil cento e cinqüenta e seis
reais)
CONTRATADO: S J ART’S GRAFICA LTDA - ME

Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

– PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2010. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO

PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. A Prefeitura

Municipal de Mirassol D’Oeste, através do pregoeiro, torna público aos

interessados o resultado do Pregão Presencial nº 012/2010, a saber:

VIAÇÃO R.R. TUR - ME, foi vencedor do objeto licitado. Não houve recurso,

sendo assim foi encaminhado à autoridade superior para homologação.

Mirassol D’Oeste, em 26 de abril de 2010.

AMARILDO PEDRO DO NACIMENTO  –

 Pregoeiro.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº

013/2010. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO

COMBUSTIVEL PARA DIVERSAS SECRETARIAS . A Prefeitura Municipal

de Mirassol D’Oeste, através do pregoeiro, torna público aos interessados

o resultado do Pregão Presencial nº 013/2010, a saber: POSTO DANUBIO

AZUL LTDA,  foi vencedor dos Lotes 01 e 02 do objeto licitado. Não

houve a apresentação do manifesto do recurso, sendo assim foi

encaminhado à autoridade superior para homologação. Mirassol D’Oeste,

em 04 de maio de 2010.

CARLOS EDUARDO TOLON

 – Pregoeiro.
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Prefeitura Municipal de Nobres

Errata

Errata ao Aviso de publicação de abertura do edital Tomada
de Preços nº 04/2010: Onde se lê: Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para execução de obra de Construção da Creche Municipal,
do Bairro Ponte de Ferro. Leia-se: Contratação de Empresa Especializada
em Serviço de Engenharia para Construção de Escola.

Nobres, 04 de maio de 2.010.

Viviany Turque Pacheco Pinto                    Jose Carlos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação                Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
Extrato do Contrato Nº. 60/2010

CONTRATADA: ITALO BRASIL PRODUÇÕES DE VIDEO LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: contratação de SHOW ARTISTICO com a dupla TCHO & BÉPPI, a
ser realizado no Parque de Exposição da Cidade de Nova Canaã do Norte
– MT, no dia 16 de Maio de 2010, no valor global R$ 2.640,00 (Dois Mil,
Seiscentos e quarenta Reais).
Vigência: 31 de Maio de 2010

DATA DA ASSINATURA: 23 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 61/2010
CONTRATADA: JUAREZ JOSÉ FILIPINI -ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO Prestação de Serviço de Mão de Obra de Envaretamento,
Alinhamento, Balanceamento e Manutenção de Veículos Municipalidade,,
conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º
026/2010 no valor global de R$ 38.680,00 (Trinta e oito mil seiscentos e
oitenta reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA:28 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 62/2010
CONTRATADA: NDSUTRIA QUIMICA CMT LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Produtos Químicos para atender o Departamento
de Água e Esgoto (DAE) do Distrito Ouro Branco, Colorado do Norte e
União Flor da Serra, conforme o Processo Licitatório na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n.º 031/2010 no valor global de R$ 11.836,00 (Onze
mil oitocentos e trinta e seis reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2010.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 63/2010
CONTRATADA: DENTAL CENTRO OESTE LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Hospitalares para atender a
Administração Pública Municipal, conforme o Processo Licitatório na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 032/2010 ,tem o valor global de R$
174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal
Extrato do Contrato Nº. 64/2010
CONTRATADA: PAPELARIA PANTANAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos, Troféus, Medalhas para a
Administração Publica Municipal, conforme o Processo Licitatório na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 029/2010, no valor global de R$
43.529,62 (Quarenta e três mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta
e dois centavos)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 65/2010
CONTRATADA: NILCIO BUZATO -ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Roupas, Tecidos, Calçados, Acessórios e
Aviamentos para Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social,
conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º
028/2010, no valor global R$ 40.194,50 (Quarenta Mil cento e noventa e
quatro reais e cinqüenta centavos).

Vigência: 31 de Dezembro de 2010
DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 66/2010
CONTRATADA: PAPELARIA PANTANAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Roupas, Tecidos, Calçados, Acessórios e
Aviamentos para Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social,
conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º
028/2010,no valor global de R$ 22.612,87 (Vinte dois mil  seiscentos e
doze reais e oitenta e sete centavos)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2010.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 67/2010
CONTRATADA: SOELI DE SOUZA MÁXIMO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Aquisição de Roupas, Tecidos, Calçados, Acessórios e
Aviamentos para Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social,
conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º
028/2010, será na importância total de R$ 9.381,50 (Nove mil trezentos e
oitenta e um real e cinqüenta centavos)
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA:29 de Abril de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/CPL/2010
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna Público
para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na
modalidade de Pregão Presencial Nº 024/2010 Objeto: Aquisição de
Microcomputadores, Impressoras, Peças e Tonners para atender
a Administração Pública Municipal, neste ato sagrou - se vencedora
a empresa: IVONIR ALVES DIAS – ME.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.
Evandro Dias Godoi
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/CPL/2010
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, CPL, torna público
para amplo conhecimento dos interessados, que na licitação na modalidade
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de Pregão Presencial Nº 036/2010 Objeto: Contratação de empresa
especializada na recapagem de pneus para atender a
administração pública municipal, não houveram  empresas
interessadas em participar do citado certame, sendo certo que,  a
Comissão Permanente de Licitação deliberou no sentido de julgar DESERTO
o processo licitatório em epígrafe, recomendando a  abertura de um novo
processo para provocação de terceiros.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.
Evandro Dias Godoi
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/CPL/2010
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna Público para
amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na
modalidade de Pregão Presencial Nº 038/2010 Objeto: Aquisição de
Móveis, Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos para atender a
Administração Pública Municipal, neste ato sagraram - se vencedoras
as empresas: IVONIR ALVES DIAS – ME e a empresa CAPITAL
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA –
EPP.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.
Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº. 018/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PAIF.
PRAZO: 01/04/10 A 01/06/10
CONTRATADO: ALESSANDRA GARCIA DA SILVA.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETIVO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, PARA MINISTRAR O CURSO DE
CONFECÇÃO DE FLORES EM E.V.A, DESTINADO AS FAMÍLIAS ATENDIDAS
PELO PROGRAMA PAIF.
VALOR: R$ 2.400,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.3004.2048.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 019/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 05/04/10 A 31/12/10
CONTRATADO: LUIZ PEDRO DA SILVA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE INSTRUTOR DE
ESPORTES, COM O OBJETIVO DE TREINAR OS ALUNOS PARA OS JOGOS
VALE DO TELES PIRES.
VALOR: R$ 6.885,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
27.812.3004.2039.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 020/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO
PRAZO: 05/04/10 A 31/12/10
CONTRATADO: A. GOMES DOS SANTOS - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
PRESTAR ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA GUARITA - MT, CONFORME ANEXO 01.
VALOR: R$ 8.485,10 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.3004.2017.

      ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.122.3004.2023.
                    ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 04.122.3004.2021.

      ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.3004.2002.

                    ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 20.122.3004.2041.
                    ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 12.361.3004.2069.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 021/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 06/04/10 A 31/12/10.
CONTRATADO: M. MANHAGUANHA E CIA LTDA - ME.
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
GUARITA, CONFORME A LISTA DE SERVIÇOS (ANEXO 01).
VALOR: R$ 24.846,00 (GLOBAL )
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.3004.2028.
                    ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 10.301.3004.2057.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº. 022/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 07/04/10 A 31/12/10.
CONTRATADO: SUELLEN G. NOGUEIRA - ME.
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
GUARITA, CONFORME A LISTA DE SERVIÇOS (ANEXO 01).
VALOR: R$ 225,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.3004.2028.
                    ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 10.301.3004.2057.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 023/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 07/04/10 A 31/12/10.
CONTRATADO: IG GRÁFICA  LTDA - ME.
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
GUARITA, CONFORME A LISTA DE SERVIÇOS (ANEXO 01).
VALOR: R$ 170,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.3004.2028.
                    ELEMENTO: 3390.39.00.00.00; FUNCIONAL
PROGRAMÁTICO: 10.301.3004.2057.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 024/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 07/04/10 A 20/04/10.
CONTRATADO: ARLINDO VEDANA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CAMINHONETE A DIESEL, USADA, COM
ANO DE FABRICAÇÃO ENTRE 1998 A 2000, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA,
AR CONDICIONADO, CARROCERIA DE MADEIRA COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE CARGA DE 750 KG, E QUE ESTEJA EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO.
VALOR: R$ 40.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.52.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.8007.1078.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 025/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ INÍCIO NA DATA DE SUA
ASSINATURA E TÉRMINO NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE
ENGENHARIA.
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CONTRATADO: CLAIRTON VICENTE FERNANDES.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
ELABORAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROJETO DE
ENGENHARIA REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE 30 (TRINTA) CASAS, EM
CONFORMIDADE COM O PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA”.
VALOR: R$ 3.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3390.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.3004.2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº. 026/10/SMA/PMNG.
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº. 001/2010.
RECURSO: TERMO DE COMPROMISSO Nº TC/PAC 1018/09
PRAZO: 20/04/10 A 16/09/10.
CONTRATADO: BASE DUPLA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - LTDA.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE
OBRAS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT.
VALOR: R$ 3.593.400,80 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.51.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
17.512.6011.1083.
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 027/10/SMA/PMNG.
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2010.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº. 2628.0298107-63/2009/MAPA/
CAIXA
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ INÍCIO NA DATA DE SUA
ASSINATURA E TÉRMINO COM A TRANSIÇÃO DO BEM, OBSERVADA A
REGRA DO ART. 63 DA LEI FEDERAL N.º 4.320/64.
CONTRATADO: CASA DA LAVOURA LTDA EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (NOVOS E SEM USO),
CUJAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ENCONTRAM-SE
DESCRITOS NO ANEXO 01 AO PRESENTE CONTRATO.
VALOR: R$ 14.200,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.52.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
20.601.9001.1039.
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 028/10/SMA/PMNG.
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2010.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº. 2628.0298107-63/2009/MAPA/
CAIXA
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ INÍCIO NA DATA DE SUA
ASSINATURA E TÉRMINO COM A TRANSIÇÃO DO BEM, OBSERVADA A
REGRA DO ART. 63 DA LEI FEDERAL N.º 4.320/64.
CONTRATADO: AMAZÔNIA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (NOVOS
E SEM USO), CUJAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
ENCONTRAM-SE DESCRITOS NO ANEXO 01 AO PRESENTE CONTRATO.
VALOR: R$: 99.050,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.52.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
20.601.9001.1039.
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº. 029/10/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 23/04/10 A 20/08/10.
CONTRATADO: NOVA GUARITA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,
COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA A
URBANIZAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-
MT, CONFORME PROJETO DE ENGENAHRIA (ANEXO 01).
VALOR: R$ 56.824,29 (GLOBAL )
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.51.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.3004.2064.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº. 030/10/SMA/PMNG.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº. 0279759-50/2008/MDA/CAIXA.
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.
CONTRATADO: A. GRESPAN E CIA LTDA - ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA COM O
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA A
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL DE MUDAS, EM
TUDO BASEADO NO PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PLANO DE TRABALHO, OS QUAIS
INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO.
VALOR: R$ 96.998,36 (GLOBAL )
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4490.51.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
18.543.9003.1085.

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PORTARIA Nº. 47/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. REGINALDO DA SILVA portador do RG nº.
2031880 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 439.469.259.87, para exercer
o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Publicos.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 48/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. SIDINEI MARIA RIBEIRO portador do RG nº.
20584148 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 122.601.258.24, para exercer
o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.
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P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 49/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. AIRTON ROGERIO BUCHS portador do RG nº.
14979624 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 981.962.511.49, para exercer
o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação
Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 50/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. TIAGO PEREIRA CARVALHO portador do RG
nº. 20985622 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 037.431.591.47, para
exercer o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 51/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. SUZIMEIRE DA SILVA MONASKI portadora do
RG nº. 14091690 SSP/MT, inscrita no CPF sob o n.º 961.224.711.00, para
exercer o cargo efetivo de TECNICA EM ENFERMAGEM, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 52/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá
- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. JOSE CARLOS DE SOUZA portador do RG
nº. 1803798-4 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 043.665.898.42, para
exercer o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 53/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá

- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. LEOSANDRA APARECIDA PAZ DALLA COSTA

portadora do RG nº. 3.892.988.0 SSP/SC, inscrita no CPF sob o n.º

040.408.529.66, para exercer o cargo efetivo de ENFERMEIRA PADRÃO,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C
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PORTARIA Nº. 54/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. JONATAN WILLIAN DA SILVA portador do RG

nº. 16016157 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 007.617.211.26, para

exercer o cargo efetivo de AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 55/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ELISEU WANDERSON JUNIOR FERREIRA

portador do RG nº. 822.309 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º

531.762.351.00, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA DE ONIBUS,

lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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conta com piscinas, quadra de areia iluminada, sanitários e salão para
realização de reuniões e confraternizações e ainda que não foi localizado
no município outro imóvel que possua as características necessárias
para atender a demanda desta Secretaria, e atendendo ao disposto no
art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no
art. 26, da mesma lei, apresentamos a presente justificativa para ratificação
da Excelentíssima Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, e posterior
publicação.

Nova Monte Verde-MT, 03
de maio de 2010.

      Karla Beatriz Bernatzky                                             Alessandra
Marta do Nascimento

           Presidente da CPL                                                                  Secretária
da CPL

           Joaquim de Azevedo                           Josimar dos Santos
              Membro da CPL                                     Membro da CPL

CARACTERÍSTICA DA SITUAÇÃO

O imóvel tem possui espaço amplo, com instalações suficientes para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania, conta com piscinas, quadra de areia iluminada, sanitários e
salão para realização de reuniões e confraternizações, e ainda, não foi
encontrado no município outro local com as características necessárias
para o atendimento da situação.

O desenvolvimento de atividades de hidroginástica, hidroterapia, além
das demais atividades a serem desenvolvidas trarão benefícios à saúde
e à auto-estima dos usuários.

Além do mais há de ser considerado que não há outros imóveis com
tais características no pequeno Município Nova Monte Verde, sendo
impossível a contratação de outro imóvel que atenda as finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de localização e
instalação condicionam a sua escolha.

Nova Monte Verde-MT, 03 de maio de 2010.

     Karla Beatriz Bernatzky         Alessandra Marta do Nascimento
Presidente da CPL                        Secretária da CPL

Joaquim de Azevedo                    Josimar dos Santos
Membro da CPL                                 Membro da CPL

RAZÃO PELA ESCOLHA DO FORNECEDOR

 A razão pela escolha do contratado se dá unicamente pelo fato
de ser o único local, até o momento, com as características ideais para o
bom desenvolvimento das atividades de de que necessita a Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Nova Monte Verde-MT, 03 de maio de 2010.

      Karla Beatriz Bernatzky            Alessandra Marta do Nascimento
           Presidente da CPL                Secretária da CPL

      Joaquim de Azevedo                  Josimar dos Santos
        Membro da CPL                       Membro da CPL

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor a ser pago mensalmente pelo aluguel do local está em
conformidade com valores praticados no mercado, levando-se em
consideração que o imóvel tem boa localização, espaço amplo, conta
com piscinas, quadra de areia iluminada, sanitários e salão para realização
de reuniões e confraternizações.

Além do mais há de ser considerado que há grande carência de
imóveis com tais características a serem alugados no pequeno Município
Nova Monte Verde, sendo impossível a contratação de outro imóvel que
atenda as finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades
de localização e instalação condicionam a sua escolha.

Por outro lado, tem-se que a Secretaria Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Cidadania conta com dotação orçamentária capaz de
garantir tal despesa e que o Poder Executivo Municipal está autorizado a
contratar locação de imóveis no Município de Nova Monte Verde, Estado
de Mato Grosso, necessários ao desenvolvimento de atividades inerentes
à Administração Municipal e suas respectivas Secretarias.

Nova Monte Verde-MT, 03 de maio de 2010.

      Karla Beatriz Bernatzky         Alessandra Marta do Nascimento
Presidente da CPL                           Secretária da CPL

         Joaquim de Azevedo                   Josimar dos Santos
            Membro da CPL                     Membro da CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2010
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CREDOR: DAGMAR CASELLATO RODRIGUES
OBJETO: Locação de um imóvel com instalações suficientes

para que sejam realizadas atividades de hidroginástica,
hidroterapia e ainda jogos, danças, dinâmicas e reuniões com
música e demais atividades recreativas para atender o Grupo da
Melhor Idade, o PROJOVEM e o Grupo de Mulheres, mantidos
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania.

BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO
GROSSO, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo
Decreto Municipal nº 08 de 05 de janeiro de 2010, vem justificar o
procedimento de dispensa de licitação locação de um imóvel com
instalações suficientes para que sejam realizadas atividades de
hidroginástica, hidroterapia e ainda jogos, danças, dinâmicas e
reuniões com música e demais atividades recreativas para
atender o Grupo da Melhor Idade, o PROJOVEM e o Grupo de
Mulheres, mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Cidadania , com a Sra. Dagmar Casellato
Rodrigues.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de
serviços e aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço
na Constituição Federal, transplantada para a Lei nº 8.666/93, permitindo
esta, também com base constitucional, a previsão da exceção de não
licitar, abrangendo a licitação dispensada, licitação dispensável e a
inexigibilidade de licitação.

Dessa forma, tem-se que além de outras situações a lei autoriza a
contratação direta para compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia.

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes , em
Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5ª Edição, p. 289:
“Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato
concreto enquadra-se no dispositivo legal, preenchendo todos os
requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico,
querendo significar que são aquelas hipóteses que o legislador
expressamente indicou que comportam dispensa de licitação”.

A opção pela dispensa de licitação deve ser justificada pela
Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a sua
conveniência, resguardando o interesse social público. Isso equivale a
dizer que o administrador, ao seu alvedrio, sem comprovado bônus ao
erário público e ao interesse precípuo da Administração, não pode optar
pela dispensa de licitação. Ela precisa ser oportuna, sob todos os aspectos,
para o Poder Público.

A formalização do processo de dispensa de licitação está submetida
ao art. 26 da Lei nº 8.666/93, assim redigido:

 Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos
incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final
do parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicado dentro de três
dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.

O parágrafo único do mesmo artigo dispõe: Parágrafo único. O
processo de dispensa de licitação, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:

 I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II- razão da escolha do fornecedor ou executante;
III -justificativa do preço;
IV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os

bens serão alocados.
Como pode ser verificada, a dispensa de licitação repousa sobre

critérios básicos, aqui se destacando, a seguir:
1- a razão da opção pela aplicabilidade da exceção. Quais as

vantagens auferidas pela Administração que superam a competitividade
ou a efetiva execução do objeto pretendido;

2- o critério da escolha de determinada pessoa física ou jurídica,
nisso se observando a sua capacitação e, prioritariamente, a harmonia
entre o que deseja a Administração e o objeto social da empresa ou a
especialidade do contratado;

3- A justificativa do preço é indispensável, devendo ser verificado se
é compatível com o praticado no mercado e quais os ganhos efetivos para
a Administração;

Por todo exposto, considerando que a Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Cidadania necessita de um espaço com
instalações suficientes para que sejam realizadas atividades de
hidroginástica, hidroterapia e ainda jogos, danças, dinâmicas e reuniões
com música e demais atividades recreativas para atender o Grupo da
Melhor Idade, o PROJOVEM e o Grupo de Mulheres, que o local citado
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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
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AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na
sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21
de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações
posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 008/2010.
OBJETO: Execução de obras para pavimentação asfáltica do

PARQUE DE EXPOSIÇÃO, conforme Planilha de Serviços, Memorial
Descritivo e Cronograma Físico Financeiro; de acordo com o
Termo Aditivo ao Contrato de Repasse n°. 0309401-83/2009,
celebrado junto a Caixa Econômica Federal e a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso.

REALIZAÇÃO: 21/05/2010.
HORAS: 10h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT, no horário das
07h00min às 13h00min até o terceiro dia que anteceder o recebimento
dos envelopes por um valor de R$ 100,00(Cem Reais), aquisição será
realizada somente na Prefeitura Municipal, sendo vedada qualquer outra
forma de aquisição.

Nova Nazaré - MT, 05 de Maio de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 007/2010
DATA: 22 DE ABRIL DE 2010

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã CONVOCA o candidato abaixo
relacionado, aprovado no concurso público realizado em 30/08/2009,
para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Ubiratã, junto ao Departamento de Pessoal para
apresentar documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e tomar
posse de seu respectivo cargo.

Originais:

· Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum).
· Exame Médico efetuado pelo Médico do trabalho;
· Declaração de Bens e Valores. (Departamento de Pessoal da

Prefeitura)
· Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função

pública inacumulável (Departamento de Pessoal da Prefeitura).

02 Fotocópias Legíveis:

· Cédula de Identidade (RG);
· Cadastro de Pessoa Fiísica (CPF);
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
· Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
· Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)
· Carteira de PIS ou PASEP ou Carteira de Trabalho CTPS;
· Título de Eleitor ;
· Comprovante de votação ultima eleição (Referendo);
· Carteira de Habilitação (Se motorista);
· Documento Militar (Se homem);
· Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual

foi feito o concurso)
· Quando se tratar de cargo de nível Superior, apresentar registro

nos respectivos conselhos.

CARGO: TÉCNICO AGRICOLA – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

NOME DO CANDIDATO Nº INSC. CLASSIFICAÇÃO
WELLINTON DALBER AMORIN DE OLIVEIRA 372 3º APROVADO

O não comparecimento no prazo legal e a não apresentação da
documentação acima descrita, implicará na desistência dos candidatos
convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã – MT,
convocar imediatamente o candidato aprovado/classificado
posteriormente a este, obedecendo à ordem de classificação.

Nova Ubiratã-MT, 22 de Abril de 2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 008/2010
DATA: 26 DE ABRIL DE 2010

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã CONVOCA o candidato abaixo
relacionado, aprovado no concurso público realizado em 30/08/2009,
para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Ubiratã, junto ao Departamento de Pessoal para
apresentar documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e tomar
posse de seu respectivo cargo.

Originais:

· Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum).
· Exame Médico efetuado pelo Médico do trabalho;
· Declaração de Bens e Valores. (Departamento de Pessoal da

Prefeitura)
· Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função

pública inacumulável (Departamento de Pessoal da Prefeitura).

02 Fotocópias Legíveis:

· Cédula de Identidade (RG);
· Cadastro de Pessoa Fiísica (CPF);
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
· Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
· Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)
· Carteira de PIS ou PASEP ou Carteira de Trabalho CTPS;
· Título de Eleitor ;
· Comprovante de votação ultima eleição (Referendo);
· Carteira de Habilitação (Se motorista);
· Documento Militar (Se homem);
· Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual

foi feito o concurso)
· Quando se tratar de cargo de nível Superior, apresentar registro

nos respectivos conselhos.

CARGO: ENFERMEIRA – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

NOME DO CANDIDATO Nº INSC. CLASSIFICAÇÃO
KELI APARECIDA PALUDO 279 6º CLASSIFICADO

CARGO: AGENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

NOME DO CANDIDATO Nº INSC. CLASSIFICAÇÃO
GEOVANE STANGA SCHANNE 346 8º APROVADO

O não comparecimento no prazo legal e a não apresentação da
documentação acima descrita, implicará na desistência dos candidatos
convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã – MT,
convocar imediatamente o candidato aprovado/classificado
posteriormente a este, obedecendo à ordem de classificação.

Nova Ubiratã-MT, 26 de Abril de 2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 0226/2010.

DATA: 23 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

  ART. 1º- NOMEAR, o Servidor Sr. DANIEL RODRIGUES
MAGALHAES, portador da Cédula de Identidade RG n°. 986198 SSP/PR e
CPF nº. 190.588.889-91, para ocupar a  Função de PREGOEIRO OFICIAL
do Município de Nova Ubiratã-Mt.

   ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 23 de Abril de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 23/04/2010.

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração
Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0230/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, a Sra. REGINA SILVA NEVES, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 123.935.499-9 SSP/MA e CPF nº.
999.837.023-04 para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO-40HR,
conforme classificação em 7º lugar no Concurso Público Municipal nº.
001/2009, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto
e Lazer.

 ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração
Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 002/2010 - SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 002/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de

01 (um) veículo para a SEMUSA (Serviço Municipal Autônomo e

Saneamento Ambiental). Data de abertura: 20/05/2010 – quinta - feira

às 08h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro,

das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:

licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 04 de abril de 2010.

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 025/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 025/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Registro de

Preços objetivando Prestação de Serviços para realização de exames

laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde. Data de abertura: 19/05/2010 – quarta - feira às 08h. O Edital e os

seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de

Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às 17h. Informações

pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail: licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 04 de abril de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 002 Quantitativo ao contrato 031/2009 – Contratante:

Prefeitura Municipal de Paranatinga; Contratada: Vitor Saltiva; Objeto

contratação de empresa para complementar a Prestação de serviço de

reforma de Pontes. Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Período: 30/04/

2010 a 30/06/2010.

Paranatinga, 04 de maio de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

Extrato de Contrato

Contrato nº. 051/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de

Paranatinga; Contratado: Luiz Sergio de Oliveira - ME Objeto:

Contratação de Empresa para Prestação de serviços Mecânica Leve e

Pesada nos veículos que integram a Frota das Secretarias Municipais de

Obras e Infraestrutura, Agricultura e Gabinete do Prefeito.Valor: R$

31.025,00 (trinta e um mil, vinte e cinco reais). Período: 15/04/2010

a 31/12/10.

Paranatinga, 04 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Poconé
PORTARIA Nº 052/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER “Licença Maternidade” a funcionária
abaixo relacionada com sua vigência conforme especificado.

* Matrícula 1309 – DAMICHELE PINTO DE QUEIROZ – portadora
do CPF sob nº 020.570.521-92 e do RG sob nº 1588520-8 SSP – MT de
10.04.2002 lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração
e Finanças no cargo AAE – Auxiliar de serviços gerais, durante o período
de 29.03.2010 à 27.07.2010 – 120 dias, conforme a Lei 1.393 de
16.05.2006 no seu Art. 74 inciso IX e Art. 95.

               ARTIGO 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  29 de março de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 049/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - CONCEDER “Licença Maternidade”  a
funcionária abaixo relacionada com sua vigência conforme especificado.

* Matrícula 1108 – VIVIANE APARECIDA BASTOS – portadora do
CPF sob nº 933.799.271-04 e do RG sob nº 1227713-4 SSP – MT de
22.11.1996 lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, durante o período de 23.03.2010 à 21.07.2010
– 120 dias, conforme a Lei 1.393 de 16.05.2006 no seu Art. 74 inciso IX
e Art. 95.

               ARTIGO 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  23 de março de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE:

Contrato n.º 174//2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: DENTAL FAMA LTDA
Objeto: Fornecerá para o CONTRATANTE, para atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde deste Município, segundo sua necessidade Produtos
Odontológicos conforme previstos na cotação de preços anexo
vinculando-se a proposta apresentada que passam a integrar o presente
instrumento independente de transcrição.
Valor: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais)
Prazo: 27/04/2010 à 27/05/2010
Dotação Orçamentária: 268 – 10.301.0021.2037.3.3.9.0.30.00.0 – Material
de Consumo.
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Contrato n.º 175//2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA .
Objeto: Fornecimento para a Contratante, em atendimento à Secretaria
Municipal de Saúde deste Município, segundo sua necessidade:
medicamentos para farmácia Municipal, insumos diabéticos para farmácia
básica, material hospitalar e farmacológico para pronto atendimento
médico.
Valor: R$ 96.333,62 (noventa e seis mil, trezentos e trinta e três reais e
sessenta e dois centavos)
Prazo: 27/04/2010 à 27/05/2010
Dotação Orçamentária: 285 – 10.302.0022.2040.3.3.9.0.30.00.0 – Material
de Consumo.
      345 – 10.301.0024.2049.3.3.9.0.32.00.0 – Material de Distribuição
Gratuita.
                                      342 – 10.301.0024.2049.3.3.9.0.30.00.0 – Material
de Consumo.

Contrato n.º 176//2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.
Objeto: Fornecimento para a Contratante, atendimento à Secretaria
Municipal de Saúde deste Município, segundo sua necessidade: Material
de Laboratório para atender o laboratório Municipal da Secretaria de Saúde
deste Município
Valor: R$ 12.943,60 (doze mil, novecentos e quarenta e três reais e
sessenta centavos)
Prazo: 27/04/2010 à 27/05/2010
Dotação Orçamentária: 293 – 10.302.0022.2041.3.3.9.0.30.00.0 – Material
de Consumo.

Contrato n.º 177//2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: MAXDENTAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento para a Contratante, atendimento à Secretaria
Municipal de Saúde deste Município, segundo sua necessidade: Material
de Laboratório para atender o laboratório Municipal da Secretaria de Saúde
deste Município
Valor: R$ 5.850,50 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais e cinqüenta
centavos)
Prazo: 27/04/2010 à 27/05/2010
Dotação Orçamentária: 300 – 10.302.0022.2042.3.3.9.0.30.00.0 – Material
de Consumo.

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins
        Prefeito Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

TERMO DE REVOGAÇÃO

CARTA-CONVITE Nº 11/2010

O Município de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, por sua Prefeita

Municipal, ao que se refere o processo licitatório nº 011/2010, na

modalidade Carta-Convite (referente a aquisição de material odontológico

PSF e material hospitalar), resolve decretar sua a REVOGAÇÃO,

acolhendo parecer da Procuradoria Municipal, que por razões de interesse

público em conformidade com o art. 49 da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, recomenda tal procedimento.

 PUBLIQUE-SE.

Ponte Branca – MT, aos 04 de Maio de 2010

JAQUELINA SOARES LIMA

Prefeita Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO

CARTA-CONVITE Nº 12/2010

                        O Município de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso,
por sua Prefeita Municipal, ao que se refere o processo licitatório nº 012/
2010, na modalidade Carta-Convite (referente a aquisição de material de
laboratório), resolve decretar sua a REVOGAÇÃO, acolhendo parecer
da Procuradoria Municipal, que por razões de interesse público em
conformidade com o art. 49 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
recomenda tal procedimento.

 PUBLIQUE-SE.
Ponte Branca – MT, aos 04 de Maio de 2010

JAQUELINA SOARES LIMA
    Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO MATERIAL DE CONSUMO

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 09/2010
Tipo: Menor Preço – Por Lote
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte – MT
AUTORA: Comissão Permanente de Licitação
OBJETO: Aquisição de Medicamentos, Insumos Hospitalar e

Odontológicos e produtos odontológicos.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre
do Norte - MT, localizada na AV. Piraguassu nº 517 Setor dos Esporte na
cidade de Porto Alegre do Norte – MT, a abertura dos envelopes  será
realizada, no dia 19 de Maio de 2010 às 14:00 horas a licitação na
modalidade Tomada de Preço de nº 09/2010, do tipo menor preço por
item. OBJETO: Aquisição de Medicamentos, Insumos Hospitalar e
Odontológicos e produtos odontológicos.

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 10/2010
Tipo: Menor Preço – Global
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte – MT
AUTORA: Comissão Permanente de Licitação
OBJETO: Aquisição de  Material de limpeza hospitalar.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre
do Norte - MT, localizada na AV. Piraguassu nº 517 Setor dos Esporte na
cidade de Porto Alegre do Norte – MT, será realizada, no dia 20 de Maio de
2010 às 14:30 horas a licitação na modalidade Tomada de Preço de nº 10/
2010, do tipo menor preço por item. OBJETO: Aquisição de  Material
de limpeza hospitalar, para atender a secretaria de saúde do município
de Porto Alegre do Norte.

O edital poderá ser adquirido com a Comissão Permanente de
Licitação das 8:00 as 17:00 horas em dias úteis na prefeitura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT.
AVISO DE LICITAÇÃO - OBRAS

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 11/2010
Tipo: Menor Preço
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte – MT
AUTORA: Comissão Permanente de Licitação
OBJETO: Execução de obras para conclusão da Reforma geral

da Escola Estadual Alexandre Quirino de Souza para atender o
Convênio 271/2007, no município de Porto Alegre do Norte-MT conforme
projeto básico.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre
do Norte - MT, localizada na AV. Piraguassu nº 517 Setor dos Esporte na
cidade de Porto Alegre do Norte – MT, será realizada, no dia 21 de Maio de
2010 às 15:00 horas a licitação na modalidade Tomada de Preço de nº 11/
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2010, do tipo menor preço global. A presente Tomada de Preços é regida
pelas normas contidas neste Edital e pela Lei n.° 8.666/93 com suas
alterações posteriores, sob o regime de empreitada integral, de acordo
com o que determina a Lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores e condições do edital.

MODALIDADE: Tomada de Preços n° 12/2010
Tipo: Menor Preço
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte – MT
AUTORA: Comissão Permanente de Licitação
OBJETO: Execução de obras de Pavimentação Asfáltica em vias

urbanas com área de 4.728,60m², nas ruas Santa Inês, Rua das Palmeiras
e Rua Boa Sorte no Municipio de Porto Alegre do Norte.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre
do Norte - MT, localizada na AV. Piraguassu nº 517 Setor dos Esporte na
cidade de Porto Alegre do Norte – MT, será realizada, no dia 24 de Maio de
2010 às 14:00 horas a licitação na modalidade Tomada de Preço de nº 12/
2010, do tipo menor preço global, conforme projeto básico e convênio nº
79/2009 - Governo do Estado de Mato Grosso - SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA - SINFRA

 As presentes Tomadas de Preços é regida pelas normas contidas
neste Edital e pela Lei n.° 8.666/93 com suas alterações posteriores, sob
o regime de empreitada integral, de acordo com o que determina a Lei
federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e
condições do edital

Os editais e as minutas dos contratos, projeto básico  completo
poderá ser adquirido com a Comissão Permanente de Licitação das 8:00
as 17:00 horas em dias úteis na prefeitura.

Maiores Informações pelo fone (66) 3569 1210.

Mônica Pereira da Silva
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Porto dos Gáuchos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Referência: INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE INTERESSE PARTICULAR.

Prezada Senhora: VÂNIA DOS SANTOS BERNARDES

Considerando que Vossa Senhoria fora nomeado através
do Termo de Posse e Compromisso nº 162/2006 em 13/02/2006,
para o cargo público municipal de Agente de Serviço Ambiental,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e que fora concedido 16/
02/2009, Licença para Tratamento de Interesse Particular pelo
período de 02 anos com retorno previsto para 16/02/2011;

Considerando o previsto no parágrafo 4º itens I e II do artigo 124 da
Lei Municipal nº 011/2002, que alterou dispositivos da Lei Municipal 018/
1991, onde prevê a interrupção de licença mediante o justificado interesse
público;

Fica Vossa Senhoria CONVOCADA A SE APRESENTAR NA
REPARTIÇÃO ONDE ESTÁ LOTADA NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30
DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTA, lembrando que sua não
apresentação ou recusa injustificada para esta convocação de retorno,
poderá ser considerada abandono do cargo, conforme determinado no
artigo e itens da Lei mencionada acima.

Porto dos Gaúchos/MT, 30 de abril de 2010.

Carmem Lima Duarte
Prefeita Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
De Candidatos (as) Aprovados (as) e Classificados (as) na Prova

Objetiva de Múltipla Escolha
Ao Processo Seletivo Público nº 002/2010, realizado em 02/05/2010.

A Comissão de Processo Seletivo Público da Prefeitura
Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no uso de suas atribuições
em conformidade com o anexo II – Cronograma do Processo
Seletivo Público nº 002/2010, para contratação de Agente
Comunitário de Saúde, torna público a relação de candidatos
(as) APROVADOS (as) e CLASSIFICADOS (as):

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Classificação Candidato(a)      Inscrição

Port. Mat. Conh. Esp. Total
1º.Aprovada       Maria Berenice da Cruz Campinas      001  12   00  28   40
2º.Classificado    Isaac Nascimento de Lima             002
   08    04        28                40

Cumpre observar que a ordem classificatória foi feita pela soma dos
pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. Apurado o total de
pontos e no caso de empate entre os candidatos para efeito de
classificação foi dado preferência para quem obteve maior pontuação
na prova de conhecimentos específicos e permanecendo o empate a
vaga passa a ser do candidato mais velho, conforme consta no item X –
Da Classificação Final e Desempate do Edital nº. 002/2010.

Porto dos Gaúchos/MT, 05 de maio de 2010

Alencar Rabuske Neuckamp
Secretário da Comissão Municipal de Teste Seletivo Público

Carmen Lima Duarte
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 029/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: S. L. ALBA PISCINA - ME
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Produtos Químicos para consumo
no Departamento de Água e Esgoto - Prefeitura Municipal de Porto dos
Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 17.265,00 (Dezessete mil, duzentos e
sessenta e cinco reais).
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 15/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 030/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: PS QUIMICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Produtos Químicos para consumo
no Departamento de Água e Esgoto - Prefeitura Municipal de Porto dos
Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.473,00 (quatro mil quatrocentos e setenta
e três reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 15/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
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Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 031/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: R FONTANELLE FILHO EPP
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de construção e materiais
elétricos, para consumo da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.964,00 (onze mil novecentos e sessenta
e quatro reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 14/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 032/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: JOÃO F. SCARIOT EPP
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de construção e materiais
elétricos, para consumo da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 49.460,50 (quarenta e nove mil quatrocentos
e sessenta reais e cinqüenta centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 14/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 033/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: CAIADO PNEUS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores,
para consumo dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Porto
dos Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 52.457,16 (cinqüenta e dois mil quatrocentos
e cinqüenta e sete reais e dezesseis centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 12/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 034/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores,
para consumo dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de
Porto dos Gaúchos MT
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.659,14 (nove mil seiscentos e cinqüenta
e nove reais e quatorze centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 12/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 036/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS
– MT.
CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de advocacia, visando
a sustação dos efeitos da Portaria nº 743/2005, que abateu parcela do
FUNDEF do Município, referentes à manutenção do ensino fundamental.
DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: Final das decisões.
VALOR DO CONTRATO: remuneração honorária equivalente a 20% (vinte
por cento) sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE.
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº. 024/2010.
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 039/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: JUARA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
filtros e lubrificantes para consumo dos veículos e maquinários da
Prefeitura Municipal.
DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses e 4(quatro) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 62.744,00 (Sessenta e dois mil e
setecentos e quarenta e quatro reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 12/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
EXTRATO  DO CONTRATO    Nº.:033/2010..

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Dental Centro Oeste
LTDA - Objeto:   O presente contrato tem como objeto Contratação de
Pessoa Juridica objetivando a aquisição de medicamentos, material
hospitalar, odontologico e Material de Laboratório, para secretaria de
Saúde deste Municipio de Porto Estrela/MT. – Valor R$- 263.030,59
(Duzentos e sessenta e tres mil, trinta reais e cinquenta e nove reais)–
Prazo: 08 (oito) meses e (09) nove dias – Data: 31 de Dezembro de 2010
– Dot. Orç.:2041.33903001 – 2042.33903036

EXTRATO  DO CONTRATO    Nº.:034/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e HB. Distribuidora de
Medicamentos Ltda ME - Objeto:   O presente contrato tem como objeto
Contratação de Pessoa Juridica objetivando a aquisição de medicamentos,
material hospitalar, odontologico e Material de Laboratório, para secretaria
de Saúde deste Municipio de Porto Estrela/MT. – Valor R$- 16.456,86
(Dezesseis mil quatrossentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis
centavos)– Prazo: 08 (oito) meses e (9)nove dias – Data Vencimento: 31
de Dezembro de 2010 – Dot. Orç.: 2043 - 3390303500

EXTRATO  DO CONTRATO    Nº.:035/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Dimaster – Comercio
de Produtos Hospitalares Ltda - Objeto:   O presente contrato tem como
objeto Contratação de Pessoa Juridica objetivando a aquisição de
medicamentos, material hospitalar, odontologico e Material de
Laboratório, para secretaria de Saúde deste Municipio de Porto Estrela/
MT. – Valor R$- 140.580,57 (Cento e quarenta mil quinhentos e oitenta
reais e cinquenta e sete centavos)– Prazo: 08 (oito) meses e (9)nove
dias – Data Vencimento: 31 de Dezembro de 2010 – Dot. Orç.: 2036 –
3.3.90.30.00.00 . 2042 -3.3.90.30.09.00

EXTRATO  DO CONTRATO    Nº.:036/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Stock Diagnostico
Ltda- Objeto:   O presente contrato tem como objeto Contratação de
Pessoa Juridica objetivando a aquisição de medicamentos, material
hospitalar, odontologico e Material de Laboratório, para secretaria de
Saúde deste Municipio de Porto Estrela/MT. – Valor R$- 107.898,84
(Cento e sete mil oitossentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro
centavos)– Prazo: 08 (oito) meses e (9)nove dias – Data Vencimento: 31
de Dezembro de 2010 – Dot. Orç.: 2036 -3.3.90.30.00.00

EXTRATO  DO CONTRATO    Nº.:037/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e N.F. VEGA  - Objeto:
 O presente contrato tem como objeto Contratação de Pessoa Juridica
objetivando a aquisição de medicamentos, material hospitalar, odontologico
e Material de Laboratório, para secretaria de Saúde deste Municipio de
Porto Estrela/MT. – Valor R$- 91.357,25 (Noventa e um mil trezentos e
cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos)– Prazo: 08 (oito) meses
e (9)nove dias – Data Vencimento: 31 de Dezembro de 2010 – Dot. Orç.:
2017.3390300000  2045.33390300000 - 2042.3390300000 -
2032.3390300000

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EXTRATOS DE CONTRATOS REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2010

Contrato nº. 067/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e VIVIANE TERESINHA VEIGA, Objeto: O objeto do presente é a
contratação de prestação de serviços para ministrar cursos de dança
em atividades sócio educativa modalidade, cultura/dança  na execução
do Programa PAIF.  Valor Global: de R$ 6.750,00.  Período: 8 meses.

Contrato nº. 068/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e FRANKSILEY RODRIGUES REZENDE, Objeto: O objeto do presente é a
contratação de prestação de serviços consistindo em poda de arvores
da praça Nossa Senhora da Abadia e ruas Antonio João e Couto
Magalhães.  Valor Global: de R$ 765,00.  Período: 45 dias.

Contrato nº. 069/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e MARCELO DA SILVA NASCIMENTO, Objeto: O objeto do presente é a
contratação de prestação de serviços consistindo em serviços de
jardinagem na Avenida Senadoras João Vilas Boas.  Valor Global: de R$
915,00.  Período: 30 dias.

Contrato nº. 071/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e MOACYR R. BORGES, Objeto: O objeto do presente é a contratação de
prestação de serviços consistindo em reparos nas instalações elétrica e
hidráulica, reparos nos banheiros, telhado, piso, forro e pintura interna e
externa da Escola Municipal Aprígio Nico na Colônia Couto Magalhães.
Valor Global: de R$ 4.100,00.  Período: 2 meses.

DECRETOS REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2010

DECRETO Nº 762/2010
                           Em, 12 de abril de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e na forma de
Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica Decretado ponto facultativo, no município de
Ribeirãozinho, o dia de hoje, 12 de abril de 2010, em decorrência do
falecimento da jovem Rosilaine Lorentina de Oliveira, ocorrido ontem 11/
04/2010.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, aos doze dias
do mês de abril de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIAS REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2010

Portaria nº 015/GP/2010
   Em, 05 de abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder restante das férias fracionada á Servidora
VALDIRENE FRANCISCA CARRIJO NEVES, Diretora de Contabilidade e
Finanças no período de 05 de abril a 14 de abril de 2010.

Art. 2º - Designar a Servidora CERES DE OLIVEIRA BORGES, para
exercer o cargo em comissão de Diretora de Contabilidade e Finanças,
junto a Secretaria Adjunta de Finanças da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso, no período de 05 de abril a 14 de
abril de 2010, em substituição a titular do cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

Portaria nº 017/GP/2010
                      Em, 05 de Abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conforme Art. 89 da Lei Complementar 005 de 10 de maio de
2001, alterado pela Lei Complementar nº 030/2008, conceder Licença
Prêmio a servidora efetiva, REILA MARA DA SILVA, ocupante do cargo
de Professora, lotada junto a Secretária Adjunta de Educação da
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho –MT; pelo o período de 90 dias
corridos, com inicio em 08/03/2010 e termino em 08/06/2010 referente ao
primeiro qüinqüênio ininterrupto de exercício, contados de 03/09/2001 a
03/09/2006.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

Portaria nº 018/GP/2010    Em, 05 de Abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conforme Art. 89 da Lei Complementar 005 de 10 de maio de
2001, alterado pela Lei Complementar nº 030/2008, conceder Licença
Prêmio a servidora efetiva, UATIMA SANTOS RIBEIRO, ocupante do cargo
de Zeladora, lotada junto a Secretária Adjunta de Saúde da Prefeitura
Municipal de Ribeirãozinho –MT; pelo o período de 90 dias corridos, com
inicio em 05/04/2010 e termino em 04/07/2010 referente ao primeiro
qüinqüênio ininterrupto de exercício, contados de 04/04/2005 a 04/04/
2010.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

Portaria nº 019/GP/10
                          Em, 05 de Abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Srª. TANIA CARRIJO ROLDÃO, ocupante do cargo
efetivo de auxiliar administrativo, para exercer a função gratificada de
chefe de setor, junto ao Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa do dia 01/04/
2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

Portaria nº 020/GP/10                     Em, 05 de Abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Srª. WALQUENIA LUCIANA RIBEIRO, ocupante do
cargo efetivo de auxiliar administrativo, para exercer a função gratificada
de chefe de setor, junto a Secretaria Adjunta de Saúde da Prefeitura
Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa do dia 01/
04/2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato

Grosso, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira

Prefeito Municipal

Portaria nº 021/GP/10   Em, 26 de Abril de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art.1º Conforme pedido de exoneração datado de 26 de abril de

2010, pela servidora LUCIANA CARDOSO OLIVEIRA ANDRADE, exonerar

do cargo de professora lotada junto a Secretaria Adjunta de Educação

da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato

Grosso, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Aparecido Marques Moreira

Prefeito Municipal

TERMOS ADITIVOS MARÇO 2010

Termo Aditivo nº 01/2010 ao Contrato Prestação de Serviços

nº. 029/2010

Data: 31/03/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT

Contratada: MAZOREQUES GOMES RIBEIRO

Objeto: O objeto do presente é a ratificação das clausulas que seguem:

“CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR”

1°- Fica aditada a clausula terceira do valor, acrescentada ao valor total

englobado R$ 1.344,92 (Hum mil e trezentos e quarenta e quatro reais e

noventa e dois centavos).

“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA”

O prazo estabelecido para a prestação dos serviços ora contratado

será de 30 (trinta) dias, contados a partir 01/04/2010 a 30/04/2010.

“CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS”

Os recursos para cobertura de despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária.

03-Sec Adm. Geral

               008 – Secretaria Adjunta de Educação, Cultura

               2085 – Manutenção do Ensino Fundamental

               33.90.36-(355) – Outros Serviços de terceiro - pessoa física
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EXTRATO DE CONTRATO ABRIL/2010
NUMERO DO CONTRATO: Nº. 070/2010
PROCESSO LICITATORIO: Processo 012/2010
PREGÃO PRESENCIAL 004/2010
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
CONTRATADO: Cotril Maquinas e Equipamentos Ltda
OBJETO: aquisição de uma Retroescavadeira, cabine fechada com ar
condicionado, motor diesel turbo alimentado de no mínimo 90 HP, eixo
dianteiro 4x4 e eixo traseiro de redução dupla, profundidade de
escavação no retro no mínimo de 4.496mm, caçamba de retro no mínimo
6610mm 0,20m³, caçamba de carregadeira no mínimo 1,0m³, de fabricação
nacional, peso no mínimo 7.300kg,

PRAZO: 60 dias,
VALOR DO CONTRATO: R$ 258.000,00
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2010
VIGENCIA: 15/04/2010 a 15/06/2010

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

EXTRATO DE CONTRATOS 2010

CONTRATO N.º 19/2010 Objeto: Prestação de serviços Médicos
para realização de consultas especializadas no centro de saúde.
Contratado: CLINICAR SAUDE LTDA. Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CARMEM. Valor Total: R$ 128.000,00 (Cento e
vinte e oito Mil Reais). Data: 22/04/2010. Vigência: 31/12/2010.

CONTRATO N.º20/2010 Objeto: Contratação de Serviços jurídicos
em defesa da contratante Contratado: MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA CARMEM. Valor; R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) Data: 28/04/
2010. Vigência: 31/12/2010.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 002/2010 - SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 002/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de

01 (um) veículo para a SEMUSA (Serviço Municipal Autônomo e

Saneamento Ambiental). Data de abertura: 20/05/2010 – quinta - feira

às 08h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro,

das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:

licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 04 de abril de 2010.

Aviso de Licitação
Pregão Presencial 025/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 025/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Registro de
Preços objetivando Prestação de Serviços para realização de exames
laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. Data de abertura: 19/05/2010 – quarta - feira às 08h. O Edital e os
seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às 17h. Informações
pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail: licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 04 de abril de 2010.

PORTARIA Nº 082/2010.
De 30 de Abril de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO (a pedido) MARA
CRISTINA ZANUTTO BATISTELLA  DO CARGO DE DIRETORA EXECUTIVA
DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar MARA CRISTINA ZANUTTO BATISTELLA inscrita
no RG nº  1.954.956-3 SSP/MT, CPF nº 259.197.088-24 DO CARGO DE
DIRETORA EXECUTIVA DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 022/2009 as demais disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, em 30 de Abril  de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

PORTARIA Nº 083/2010.
De 03 de Maio de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL LUCIANA PEDROZO DE SOUZA  AO CARGO DE DIRETORA
EXECUTIVA DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a servidora LUCIANA PEDROZO DE SOUZA inscrita
no RG nº  1.628.033-4 SSP/MT, CPF nº 981.518.511-04 ao cargo de
DIRETORA EXECUTIVA da Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Santa Rita do Trivelato, percebendo um adicional mensal equivalente
a  3,40 (três virgula quarenta) unidades de referencia salarial dos
Servidores Públicos Municipais, conforme determina a Lei Complementar
023/2009.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, em 03 de Maio  de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete
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PORTARIA Nº 084/2010.
De 04 de Maio de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO  DE OSVALDO PEREIRA
CAMPOS DO CARGO EM COMISSAO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS RURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar OSVALDO PEREIRA CAMPOS inscrito no RG nº

292.282 SSP/MT, emissão 26/04/1980, CPF nº 206.841.851-72 do cargo
em comissão Chefe do Departamento de Serviços Rurais.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 004/2010 as demais disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
em 04 de Maio de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2010

De ordem do Prefeito Municipal de Santo Afonso – MT, Sr. Silvio Souto
Felisbino, torna público aos interessados que será realizado TESTE
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, para provimento de vaga para o
cargo de Agente Comunitário de Saúde, objetivando a contratação para o
cargo supra mencionado, em obediência a Lei Federal nº. 11.350/2006 e
demais legislações complementares.

Período de inscrição: 05/05/2010 à 11/05/2010
Local de inscrição: Secretaria Municipal de Saúde
Data da realização da prova: 12/05/2010
Horário: 13:00 horas
Local: EMPG “Sebastião Tavares da Silva”
As inscrições serão gratuitas

Nº CARGO Nº DE VAGA MICRO ÁREA ESCOLARIDADE
VENCIMENTOR$ CARGA HORÁRIA
01 Agente Comunitário de Saúde 01 01 N í v e l
Fundamental 651,00 40 horas semanais

1. DAS CONDIÇÕES E DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
a) idade mínima de 18 anos;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) haver concluído o Ensino Fundamental;
d) carteira de identidade e CPF;
e) comprovante de residência na micro-área;

- Da regularização e aceitação das inscrições:
- não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais

em desacordo com as normas constante neste edital;
 - somente será admitida a inscrição do candidato que comprovar a

sua residência na micro-área para a qual pretende se inscrever.

- Do cartão de Identificação/Comprovante de inscrição:
- no ato da inscrição o candidato receberá o seu Cartão de

Identificação/Comprovante de Inscrição, que deverá ser apresentado para
a realização das provas.

2. NORMAS QUE REGERÃO O TESTE SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO:

2.1 - Os candidatos serão avaliados por meio de provas objetivas
compostas por 40 questões objetivas, assim distribuídas:

a) 10 questões de Língua Portuguesa;
b) 10 questões de Matemática;
c) 20 questões de conhecimentos específicos de Saúde Pública e

de Agente Comunitário de Saúde;
2.2 - Cada questão correta terá valor de 0,25 pontos
2.3 – Além das provas objetivas os candidatos serão submetidos à

entrevista, sendo que está contém 10 questões valendo 1.0 ponto cada
questão, que será somada à prova objetiva

3. DA CLASSIFICAÇÃO:
3.1 - O Teste Seletivo Público Simplificado não será eliminatório,

ficando mais bem colocado o candidato que tiver:
a) maior nota na prova objetiva e na prova oral;
3.2 - Em caso de empate serão obedecidos os critérios pela ordem a

seguir, para fins de contratação:
a) o candidato que já exerceu o cargo no município de Santo Afonso;
b) 0 candidato com maior grau de escolaridade.
c) o candidato mais idoso.

4. DA PROVA
4.1 - O candidato deverá comparecer no local da aplicação da

prova com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do
horário especificado, trazendo caneta azul ou preta, Cartão de
Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original;

4.2 - não será permitido ao candidato entrar no local da prova com
outros objetos alem daqueles exigidos no item anterior;

4.3 - A prova objetiva terá duração máxima de 03 (três) horas
contadas a partir do momento em que todas as informações forem
prestadas aos candidatos.

4.4 - A prova será constituída de 40 (quarenta) questões, cada
questão tem o valor de 0,25 pontos.

4.4.1 - As questões serão de múltipla escolha com 04 (quatro)
alternativas.

4.5 - Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos
programáticos contidos no Anexo Único do presente Edital.

4.6 - A entrevista será realizada logo após a prova escrita.

5. DO RESULTADO FINAL
5.1 - O resultado final do Teste Seletivo Público Simplificado será

homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observando o
prazo legal pra interposição de recurso, e poderá ser publicado
integralmente no jornal de maior circulação no Município, no Diário Oficial
dos Municípios de forma resumida ou integral, a critério da administração
Publica e no site www.santoafonso.mt.gov.br .

6. DO ATO DE CONTRATAÇÃO
6.1- O candidato aprovados será convocado para contratação,

atendendo as necessidades da Administração, seguindo-se
rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecidas
neste edital ou outro número fixado por lei municipal.

6.2 - O candidato aprovado será convocado a comparecer em data,
horário e local preestabelecido para assinatura do contrato e receber a
designação do respectivo local de trabalho;

6.3 - Para assinatura do contrato deverá apresentar documentação
original ou fotocópias autenticadas em cartório, que comprove:

a) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art.12 e art.37, I
da CF/88);

b) estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de
ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;

c) gozar dos direitos civis e políticos;
d) não ter sido demitido ou destituído do serviço público por justa

causa;
e) possuir escolaridade conforme exigência do cargo;
f) ter idoneidade civil e criminal comprovada por meio de certidão

negativa expedida pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca
onde reside;

g) não ter infringido as leis constantes deste edital;
i) ter aptidão física e sanidade mental para o exercício do cargo

comprovado através de exame médico feito por Junta Médica da medicina
do trabalho ou por Médico do Município de Santo Afonso, designado para
este fim pela Secretaria Municipal de Saúde.
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 - O presente teste seletivo público simplificado terá o prazo de

validade de dois anos contados a partir da sua homologação;
7.1.1 - Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período

por expressa determinação do Prefeito Municipal através de decreto;
7.2 - A inscrição neste teste seletivo público simplificado, para todo

e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a aceitação por
parte do candidato de todas as normas constante neste edital;

7.3 - Caso ocorram desistência ou eliminação do candidato convocado
para a contratação, a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
de Santo Afonso – MT promoverá tantas convocações julgar necessário
durante o período de validade do concurso dentre os candidatos
classificados, observando sempre o numero de vagas existentes;

7.4 - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Teste
Seletivo Público Simplificado o candidato que não comparecer nas datas
estabelecidas pela referida secretaria para contratação, ou deixar de
cumprir os requisitos exigidos;

7.5 - O candidato que, à época da contratação, não comprovar que
preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo,
especialmente os previstos no item anterior e suas alíneas, será
considerado eliminado;

7.6 - A Secretaria Municipal de Administração de Santo Afonso – MT
poderá convocar, para preenchimento de vagas surgidas no decorrer do
prazo de validade deste teste seletivo público simplificado, os candidatos
classificados no mesmo, observando-se o cargo, a área de cobertura e
a ordem de classificação;

7.7 - A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal
de Santo Afonso – MT fará divulgar, sempre que necessária, as normas
complementares ao presente Edital e avisos oficiais;

7.8 - A classificação do candidato não assegura o direito ao seu
ingresso automático e imediato ao cargo, estando a sua convocação
condicionada à necessidade da Administração Publica;

7.9 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações
enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito;

7.10 - Todas as alterações serão tornadas públicas na forma de
costume;

7.11 – Os envolvidos na elaboração de provas, avaliação e
entrevistas, guardarão o devido sigilo, seja de seu conteúdo ou de sua
correção, bem como do desempenho na entrevista, independente de
assinatura de termo de responsabilidade, incidindo em falta grave o
descumprimento deste preceito, punida com demissão a fim do serviço
público, sem prejuízo das sanções de caráter criminal correspondentes.

7.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Afonso – MT, em
conjunto com a Comissão Organizadora do Teste Seletivo Público
Simplificado nº. 001/2010.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Do Cronograma do Teste Seletivo Público Simplificado

nº 001/2010:
9.1.1 - Período das Inscrições: 05/05/2010 a 11/05/2010.
9.1.2 - Divulgação da lista dos nomes dos candidatos: até cinco dias

antes da realização das provas, na sede da Prefeitura Municipal, no
Centro de Saúde de Santo Afonso – MT e no site
www.santoafonso.mt.gov.br,

9.1.4 - Data da realização das provas: 12/05/2010 às 13:00 horas.
9.1.5 - Prazo para divulgação dos gabaritos: serão divulgados no dia

seguinte ao da realização das provas no período matutino na sede da
Prefeitura Municipal e no Centro de Saúde de Santo Afonso – MT;

9.1.6 - Divulgação do resultado: até dez dias após a realização do
teste seletivo.

9.2 - Dos Recursos
9.2.1 - Dos atos praticados pela Comissão Organizadora do Teste

Seletivo Público Simplificado nº. 001/2010 caberá recursos na forma da
lei, desde que apresentados nos prazos legais, contados na data da sua
divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital:

a)  indeferimento de inscrição: um dia;
b)  divulgação de gabaritos: um dia;
c)  divulgação do resultado: dois dias
9.2.2 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada

candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das questões, desde
que devidamente fundamentado;

9.2.3 - Se o exame dos recursos resultarem anulação de questão
os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos
relacionados à mesma, independentemente da formulação de recurso;

9.2.4 - Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver
modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito definido, não se admitindo recurso
dessa modificação decorrente das impugnações;

9.2.5 - o recurso deverá ser apresentado datilografado ou digitado
em forma de requerimento e assinado pelo candidato;

9.2.6 - A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente
por meio de edital complementar que será fixado no átrio da Prefeitura
Municipal de Santo Afonso – MT.

9.2.7 – Serão aplicados de forma subsidiária às regras deste Edital
as normas de direito público aplicáveis à espécie, especialmente os
princípios da publicidade, impessoalidade e isonomia entre os candidatos,
que nortearão as decisões da Comissão nos casos de dúvidas que não
possam ser dirimidas de acordo com as normas constantes deste Edital.

Santo Afonso – MT, 03 de maio de 2010.
____________________________
EUNICE CAMARGO SCARPATT

Presidente

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O conteúdo programático das provas do Teste Seletivo
Público Simplificado nº. 001/2010 da Prefeitura Municipal de Santo Afonso
– MT é o contido neste anexo, na forma abaixo especificada:

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Interpretação de texto; 2. O que é leitura; 3. Predicado nominal; 4.

Predicado verbal; 5. Predicado Verbo-Nominal; 6. Concordância Nominal;
7. Crase; 8. Uso dos Porquês; 9. Formas Nominais.

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA
1. Grandezas e Medidas; 2. Porcentagem; 3. Potenciação; 4. Raiz

Quadrada; 5. Expressão Numérica; 6. Proporcionalidade; 7. Radiciação;
8. Notação Científica; 9. Frações.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE SAÚDE PÚBLICA E AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1. Noções de Saúde e doença; 2. Noções básicas sobre as principais
doenças de interesse para a saúde pública; 3. Noções básicas sobre
higiene corporal, higiene da água e higiene dos alimentos; 4. Noções
sobre vacinação e imunização; 5. Noções de abordagem em visitas
domiciliares; 6. Noções de funcionamento do Programa de Saúde Familiar;
7. Hipertensão Arterial e Diabetes Melitos; 8. Hanseníase e Tuberculose;
9. Nutrição e Dietética; 10. Noções básicas sobre o funcionamento do
Sistema Único de Saúde; 11. Noções básicas sobre vigilância
epidemiológicas e sanitárias; 12. Gravidez e pré-natal; 13. Noções básicas
sobre saúde da criança, adolescente e idoso; 14. Noções básicas sobre
saúde do trabalhador; 15. Noções básicas sobre doenças sexualmente
transmissíveis; 16. Regras de hierarquia no serviço Público Municipal.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro
Álvares Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT,
devidamente representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor SILVIO
SOUTO FELISBINO, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 0272467-7
SSP/MT e CPF/MF nº. 206.605.291-49, residente e domiciliado na cidade
de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço
supramencionado, neste ato representado pelo seu SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinado,
CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza os
devidos fins e efeitos que, a Srª. MARIA HELENA LUZ SOUZA,
aprovada no concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo
de CONTROLADOR DA UNIDADE MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO, devidamente convocada através do edital de convocação
007/2010 de 05 de Abril de 2010, NÃO APRESENTOU  A
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DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na
solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 05 DE MAIO DE 2010.

_____________________________________
MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ADM. E PLANEJAMENTO.

EDITAL Nº 008/2010

O EXCELENTÍSSIMO SR. SILVIO SOUTO FELISBINO, PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES
AS NORMAS CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS.

CONVOCA:

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado em Concurso
Público, Edição 002/2007, realizado por esta Municipalidade, abaixo
identificado, para comparecer perante a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura Municipal
de Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº. 155,
nesta cidade, até o dia 04 de junho de 2010, às 08h00min horas,
para o fim de ser empossada em seu respectivo cargo, munida dos
seguintes documentos:

Cédula de Identidade (xérox);
CPF (xérox);
Título de eleitor (xérox);
Comprovante de residência (xérox);
Duas fotos 3x4;
Carteira de trabalho (xérox);
Certidão de Nascimento ou casamento (xérox);
Certidão de Nascimento dos filhos menores (xérox);
Cartão de PIS/PASEP (xérox);
CPF e RG do cônjuge (xérox);
Certidão de quitação com as obrigações eleitorais;
Certidão de quitação com as obrigações militares;
Comprovante de Escolaridade mediante documento original ou cópia

autênticada ou acompanhada do original (histórico escolar ou/e diploma);
Registro no Conselho de Classe;
Atestado de sanidade de saúde física e mental (mediante exame);
Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco)

anos;
Declaração de Bens e Valores;
Declaração de que não exerce outro cargo ou função pública e

nem exercício de cargo eletivo.
Número de Conta Bancária no Banco Sicredi para fins de

recebimento de salários mensais.

Parágrafo único. A documentação de que trata o artigo 1º
deste Edital, deverá ser homologada na Secretaria de Administração e
Planejamento no mínimo dois dias úteis antes da data da posse.

ANEXO ÚNICO

CONVOCADO

NOME   CARGO

LUSSIVALDO FERNANDES DE SOUZACONTROLADOR DA UMCI

Art. 2º A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de
classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da administração pública municipal, sujeitos ao regime
estatutário - Lei Complementar Municipal nº 001/2007, de 28 de junho de
2005, Lei Municipal nº 210 de 29 de outubro de 2007 e posteriores
alterações.

Art. 3º Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de
desempenhá-lo com probidade e obediência as normas legais e
regulamentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade
competente e pela empossada.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da
publicação do ato de convocação.

§ 2º A posse, mesmo excepcionalmente, não poderá dar-se
mediante procuração.

§ 3º Em se tratando de servidor em licença, ou em outro
afastamento legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 4º Só haverá a posse nos casos de provimento de cargo por
nomeação da autoridade competente.

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente,
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função
pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 4º A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção
médica da medicina do trabalho, e/ou inspeção médica oficial indicada
pelo Município ou, em sua falta, pelo médico da Unidade Municipal de
Saúde.

§ 1º Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física
e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º A posse do servidor efetivo que for nomeado para outro
cargo, independerá de inspeção médica, desde que se encontre em
exercício.

Art. 5º São competentes para dar posse:
I - o Prefeito, aos secretários municipais e demais autoridades

que lhe sejam diretamente subordinadas, inclusive os dirigentes de
autarquias e fundações públicas;

II - os Secretários municipais, aos ocupantes dos cargos em
comissão e funções no âmbito das respectivas secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de
cargos em comissão, de funções e cargos efetivos da respectiva entidade;

IV - o Secretário de administração ou titular de outro órgão de
atribuições afins, cuja competência esteja expressa, aos servidores
efetivos.

Art. 6º A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em
Lei ou regulamento, para a investidura no cargo.

Art. 7º Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do
cargo para o qual o servidor for nomeado.

Art. 8º O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício
serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. O início do exercício e as alterações que
ocorrerem serão comunicadas ao órgão competente, pelo chefe da
repartição ou serviço em que estiver lotado o servidor.

Art. 9º Ao chefe da repartição ou serviço onde for designado o
servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 10 Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 11 Salvo os casos previstos em lei, o servidor que interromper
o exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos, ficará sujeito a
processo administrativo, com pena de demissão por abandono de cargo.
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E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,

expediu-se o presente Edital que será publicado na forma, para
conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SANTO AFONSO-MT, 05 DE MAIO DE 2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 038/2010

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA
DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2010 PARA CONTRATAÇAO
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, Sr.
Silvio Souto Felisbino, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, e em atendimento ao que dispõe a
Lei Federal nº 11.350/2006,

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Organizadora
do Teste Seletivo Simplificado 001/2010, com a finalidade de aferir nos
moldes legais e de forma igualitária, impessoal e pública, dentro do âmbito
do Município de Santo Afonso, com funções deliberativas, normativas,
fiscalizadoras, consultivas e informativas, a fim de permitir a contratação
do aprovado para o cargo de agente comunitário de saúde nos moldes
da Lei Federal nº 11.350/2006, sendo esta Comissão composta pelos
seguintes membros titulares e suplentes, a saber:

COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 001/2010 PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CONFORME LEI FEDERAL 11.350/2006

CARGO NOMES
PRESIDENTE EUNICE CAMARGO SCARPATT
VICE-PRESIDENTE JANAÍNA NUNES TAVARES SCARPATT
SECRETÁRIO ODAILTON JOSE TAVARES
SUPLENTE MARIA LÚCIA VIEIRA GUEDES
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SUPLENTE SULAMITA BEZERRA VILAS-BOAS SAMPAIO

Art. 2º Os membros Comissão Organizadora do Teste Seletivo
Simplificado 001/2010, de que trata esta portaria, serão responsáveis
pela fiscalização e transparência na funcionalidade e execução das tarefas
da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado 001/2010, e
deverá agir em conformidade com os princípios gerais de direito público,
em especial, as regras e determinações instituídas em lei normativas e
decretos pertinentes.

Art. 3º Os membros da Comissão Organizadora do Teste Seletivo
Simplificado 001/2010, de que trata esta portaria, não serão remunerados
pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados
como de relevante interesse público.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, aos 28
dias do mês de abril de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa
- 28.04.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PREGÃO PRESENCIAL 015/2010– PRORROGAÇÃO DA DATA DE

ABERTURA
O Município de São José do Rio Claro por meio de seu Pregoeiro

Oficial e Comissão de Apoio, designada pela Portaria 008/2010 e 014/
2010, comunica a todos os interessados, especialmente aqueles que já
adquiriram o edital, que a data da sessão de abertura dos envelopes de
habilitação ficará prorrogada para o dia 14/05/2010 às 09h00min. Alertamos
que o edital sofreu alterações, daí a necessidade de prorrogação do
prazo. São José do Rio Claro/MT, 04 de Maio de 2010.

Osni Rubens Puga Lopes – Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de São Jose do Xingu

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010 – SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO
PROC. LICITATÓRIO Nº 007/2010 – PROC. ADM Nº 744/2010

A Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT, Estado de Mato
Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 007/
2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade
de Pregão Presencial nº. 05/2010 – Sistema Registro de Preço no
dia 17/05/2010 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF). Este pregão
será regido pela Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal nº 045/2007
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais
disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras e eventuais aquisições de
materiais de construção para reforma, manutenção, ampliação,
recuperação e construção de prédios, imóveis e edificações públicas,
necessários à Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT, a serem
fornecidos em atendimento à solicitação das Secretarias do município,
expectativa de quantidades e especificações contidas no Anexo III, do
edital. REALIZAÇÃO: 17/05/2010. ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas
(Horário de Brasília – DF). O Edital contendo as instruções estará à
disposição dos interessados no setor de licitações da Prefeitura Municipal
de São José do Xingu - MT. Demais informações pelo telefone (66)
35681109 / 1666.

São José do Xingu – MT, 03 de maio de 2010.
DEUSVALDO AIRES DA LUZ
Portaria nº 007/2009
Pregoeiro Oficial do Município de São José do Xingu - MT

Prefeitura Municipal de Sinop

DECRETO Nº 060/2010

DATA: 04 de maio de 2010
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$

52.750,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e cinqüenta reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art.
42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1309/2010;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 52.750,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e
cinqüenta reais) para atender as seguintes dotações:

07.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0.26.782.0009.1140 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES
3.3.71.00.00.00.999- Transferências à Consórcios Públicos  R$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)

09.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0.20.606.0011.1141– CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES
3.3.71.00.00.00.999 - Transferências à Consórcios PúblicosR$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)

TOTAL          R$ 52.750,00

Art. 2º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional
Especial os recursos provenientes da anulação de dotações conforme
Art.43, §1º, inciso III da Lei Federal n.º 4320/64.

07.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0.26.782.0009.2029 – RECUPERAÇÃO, MANUT., ADEQUAÇÃO
E AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NÃO PAVIMENTADAS
3.3.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)
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09.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0.20.601.0011.2035 –IMPLEMENTAÇÃO E MANUT. DA
PATRULHA MECANIZADA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
3.3.90.00.00.00.999- Aplicações Diretas R$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)

TOTAL R$ 52.750,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 04 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

LEI Nº 1309/2010

DATA: 04 de maio de 2010
SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão da Ação “CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E
AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES” em programas do Plano Plurianual e
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010; abre um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 52.750,00 (cinqüenta e dois mil
setecentos e cinqüenta reais) na Lei Orçamentária Anual para o exercício
de 2010, suplementado e reduzido se necessário, e autoriza o Poder
Executivo a firmar convênio com o CIDESA.

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a
ação “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES” no programa “0009 – ANDAR
BEM” e no programa “0011 – PROMOÇÃO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO” do Plano Plurianual (Lei Municipal nº 1235/2009), bem
como na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, (Lei
Municipal nº 1135/2009), para custear despesas com atividades de
interesse comum dos consorciados, conforme anexos desta Lei.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conforme
Inciso II do Artigo 41 da Lei nº 4.320/64, a abrir no orçamento para o
presente exercício, aprovado pela Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal
nº 1205/2009), um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 52.750,00
(cinqüenta e dois mil setecentos e cinqüenta reais) destinado a atender
despesas com transferências de recursos ao CIDESA - Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto
Teles Pires, suplementado e reduzido se necessário, nos termos do Artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

07.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0.26.782.0009.1140 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES
PIRES
3.3.71.00.00.00.999- Transferências à Consórcios PúblicosR$ 26.375,00
(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)
09.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0.20.606.0011.1141– CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES
PIRES
3.3.71.00.00.00.999- Transferências à Consórcios PúblicosR$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)

TOTAL          R$ 52.750,00

Art. 3º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional Especial
os recursos provenientes da anulação de dotações conforme Art.43,
§1º, inciso III da Lei Federal n.º 4320/64.

07.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
07.010.0.0.26.782.0009.2029 – RECUPERAÇÃO, MANUT., ADEQUAÇÃO
E AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NÃO PAVIMENTADAS
3.3.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)
09.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
09.010.0.0.20.601.0011.2035 –IMPLEMENTAÇÃO E MANUT. DA
PATRULHA MECANIZADA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
3.3.90.00.00.00.999 - Aplicações Diretas R$ 26.375,00

(Vinte e seis mil trezentos e setenta e cinco reais)

TOTAL R$ 52.750,00

Art. 4º. Com a presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a
repassar recursos financeiros mediante convênio para o Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto
Teles Pires – CIDESA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº08. 952.135/0001-69, com sede na Avenida Porto Alegre,
nº2. 525, centro, Sorriso – MT.

Art. 5º. O valor total do convênio de que trata o artigo anterior será
de R$ 52.750,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e cinqüenta reais)
liberados em 07 (sete) parcelas iguais e sucessivas de R$7.535,72
(sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos),
sendo que a primeira parcela será paga em 1º de junho de 2010,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput será destinado ao
rateio dos municípios para o consórcio visando à manutenção da patrulha
rodoviária.

Art. 6º. Para a liberação da primeira parcela a favorecida deverá
apresentar Plano de Trabalho e prestará contas no prazo de 30 (trinta)
dias após a liberação de cada parcela.

Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será
apresentada ao Executivo Municipal, nos prazos previstos, instruída de
acordo com a Instrução Normativa STN 01/97 e com a Instrução Normativa
nº032/2009, de 19 de novembro de 2009, da Unidade de Controle Interno
– UCI, desta Prefeitura Municipal, no que couber, com os seguintes
documentos:

I – ofício ao Prefeito Municipal encaminhando a prestação de contas;
II – cópia do plano de trabalho;
III – cópia do termo de convênio e suas alterações;
IV – extrato da conta bancária, aberta exclusivamente para

recebimento e movimentação dos recursos financeiros do referido
convênio;

V – demonstrativos da aplicação dos recursos conveniados no
mercado financeiro, observando os quesitos previstos no art. 116, §§
4º, 5º e 6º da Lei Federal 8.666/93, se houver;

VI – cópia do processo licitatório e/ou dispensa de inexigibilidade de
licitação, quando ocorrer;

VII – cópia dos orçamentos;
VIII – cópia dos documentos fiscais comprobatórios da despesa

(notas fiscais ou recibos) contendo o número do convênio, atestado de
que os serviços foram executados e que o material foi recebido pelo
órgão ou entidade, devidamente assinado por seu representante legal;

IX - cópia dos cheques ou comprovantes de pagamentos
equivalentes;

X – cópia autenticada do comprovante de recolhimento do saldo
financeiro se houver;

XI – demonstrativo de execução da receita e despesa;
XII – relação de pagamentos;
XIII – relação de execução físico-financeiro;
XIV – conciliação bancária;
XV – relação de bens recebidos com recursos do convênio;
XVI – relatório de cumprimento de objeto;
XVII – declaração de cumprimento do objeto, somente para a

prestação de contas final;
XVIII – declaração de guarda e conservação dos documentos

contábeis, somente para a prestação de contas final.

Parágrafo Único: A Prestação de Contas e demais documentos que
comprovem a boa e real aplicação dos recursos recebidos deverão,
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obrigatoriamente, ser assinados pelos ordenadores de despesa da
entidade conveniada.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 04 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
ANEXO I

GERAÇÃO DE DESPESAS

EVENTO: CRIAÇÃO DE AÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Art. 16, I e § 2º da LRF
CRIAÇÃO DE AÇÕES IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
2010 2011 2012
07.010.0.0.26.782.0009.1140- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES
26.375,00 0,00 0,00
09.010.0.0.20.606.0011.1141–CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO DO TELES PIRES
26.375,00 0,00 0,00
52.750,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Para o ano de 2010: Valor a ser repassado ao CIDESA - Consórcio Intermunicipal

de Desenvolvimento Social e Ambiental Alto Teles Pires.

Para 2011 e 2012: Se houver assinatura de novo convênio a previsão do valor

a ser repassado, será atribuída à ação nas próximas peças de planejamento

para os exercícios de 2011 e 2012.

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O SEU CUSTEIO

Art. 17, § 1º da LRF

Fonte de Recursos Valor Anual 2010

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES – FONTE 999 - LOA/2010

07.010.0.0.26.782.0009.2029 - 3.3.90.00.00-999 26.375,00

09.010.0.0.20.601.0011.2035 – 3.3.90.00.00-999 26.375,00

TOTAL 52.750,00

3. DEMONSTRAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS GERADAS

Art. 17, §§ 2º e 4º da LRF

EVENTO: AUMENTO DA RECEITA

Fonte de Recursos 2011 2012

  

TOTAL 0,00 0,00

Se firmado novos convênios e conforme previsão de repasses ao

CIDESA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Social e Ambiental

Alto Teles Pires, será atribuída a ação nas próximas peças de planejamento

para os exercícios de 2011 e 2012, observados o crescimento das receitas.

Declaramos para todos os fins, que as adequações necessárias

para atender as despesas geradas no Orçamento Fiscal vigente (LOA/

2010) e a compatibilização ao PPA 2010-2013 e LDO-2010 constam desse

Projeto de Lei.

Sinop-MT, 04 de maio de 2010.

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

LEI Nº 1310/2010
DATA: 04 de maio de 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de
Turismo, do Fundo Municipal de Turismo e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL
DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei;

Art. 1º. Para implementar a política Municipal de Turismo, fica criado
o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, órgão vinculado à Secretaria
Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Mineração, com funções
consultiva e de assessoramento e tendo por finalidade opinar, sugerir,
indicar e propor medidas que objetivem o incremento e o desenvolvimento
da atividade turística em Sinop.

Parágrafo único. Compete ao COMTUR formular a Política Municipal
de Turismo do município como fator de desenvolvimento social, econômico
e cultural.

Art. 2º. A política municipal de turismo compreenderá todas as
iniciativas ligadas à indústria do turismo, sejam elas originárias do setor
privado ou público, isoladas ou coordenadas entre si, desde que
reconhecido seu interesse para o desenvolvimento social, econômico e
cultural sinopense.

Art. 3º. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio, Turismo e Mineração e do COMTUR, coordenará
todos os programas oficiais com os da iniciativa privada, visando o estímulo
às atividades turísticas no Município na forma desta Lei e das normas
dela decorrentes.

Art. 4º. Cabe à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo
e Mineração ceder local e espaço para a realização das reuniões do
COMTUR, bem como, quando necessário, disponibilizar funcionários e
materiais de expediente que garantam o bom desempenho do Conselho
Municipal do Turismo.

Art. 5º. O COMTUR será composto de 13 (treze) membros, indicados
para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução ao
cargo.

Art. 6º. O Conselho Municipal de Turismo terá a seguinte composição:

I.  03 (três) representantes escolhidos pelo Chefe do Executivo
Municipal, sendo:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio, Turismo e Mineração;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Diversidade
Cultural;

II – 10 (dez) representantes da sociedade civil organizada, sendo:
a) 01 (um) representante da Associação dos Engenheiros do Norte

de Mato Grosso – AENOR;
b) 01 (um) representante da Convention & Visitors Bureau – entidade

sem fins lucrativos, mantida e administrada por dirigentes de empresas
associadas voltadas para área do turismo;

c) 01 (um) representante do segmento de Meios de Hospedagem;
d) 01 (um) representante do segmento de Bares, Restaurantes e

similares;
e) 01 (um) representante do segmento de Agências de Turismo;
f) 01 (um) representante da Associação dos Artesãos de Sinop;
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g) 01 (um) representante do segmento dos Meios de Comunicação
Social;

h) 01 (um) representante do segmento dos Meios de Transporte;
i) 01 (um) representante do Curso de Turismo da Faculdade de Sinop

– FASIPE;
j) 01 (um) representante da União das Associações de Moradores

de Bairros – USAMB.

§1º. Cada representante elencado neste artigo terá que indicar
também 01 (um) Suplente.

§2º. Os representantes da sociedade civil organizada deverão estar
cadastrados no Sistema de Cadastro do Ministério do Turismo –
CADASTUR.

§3º. Fica condicionada ao representante dos Meios de Comunicação
sua filiação no Sindicato dos Jornalistas de Sinop – SINDJOR.

§4º. O representante da FASIPE deverá estar regularmente
matriculado no curso de Turismo.

Art. 7º. O COMTUR poderá ter convidados especiais, sejam elas
entidades ou personalidades, desde que sua indicação seja aprovada em
reunião do Conselho.

Art. 8º. O Presidente do COMTUR será escolhido por maioria simples
e empossado pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º. As funções de membros do COMTUR não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como serviço público relevante.

Art. 10. Ao Conselho Municipal de Turismo – COMTUR – compete:
I - formular diretrizes básicas para a Política Municipal de Turismo;
II - propor resoluções, atos ou inscrições, regulamentos necessários

ao pleno exercício de suas funções, bem como as modificações ou
supressões de exigências administrativas ou regulamentares que
envolvam as atividades de turismo;

III - opinar na esfera dos Poderes Executivo e Legislativo, quando
solicitado, sobre políticas públicas que se relacionem com o turismo ou
adotem medidas que neste possam ter implicações;

IV - desenvolver programas e projetos de interesse turístico visando
incrementar o fluxo de turistas na cidade, não servindo, em hipótese
alguma, a algum interesse político partidário ou pessoal, seja a que título
for, ou mesmo notoriedade política;

V - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre
serviços públicos municipais e os prestados pela iniciativa privada com o
objetivo de promover a infra-estrutura para a implantação do turismo;

VI - estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico
do Município, a fim de contar com os dados necessários para um adequado
controle técnico;

VII - programar e executar amplos debates sobre temas de interesse
turístico;

VIII- manter cadastro atualizado de informações turísticas de interesse
do Município e acompanhar sua divulgação;

IX - promover e divulgar as atividades turísticas de Sinop;
X – apoiar, em nome da Prefeitura Municipal, a realização de feiras,

congressos, seminários, convenções e outros assuntos de relevante
interesse para o implemento turístico da cidade;

XI - emitir parecer relativo à financiamento de iniciativas, planos,
programas e projetos que visem o desenvolvimento da indústria turística,
na forma que for estabelecida na regulamentação desta Lei e envolver
recursos do Fundo  Municipal de Turismo, criado por esta Lei;

XII - examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas,
referentes aos planos e programas de trabalho executados com recursos
do Fundo Municipal de Turismo;

XIII - fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos recursos
que lhe forem destinados;

XIV – manter intercâmbio com órgãos e entidades de turismo, públicas
ou privadas, visando o maior aproveitamento do potencial turístico local;

XV – propor a criação de instrumentos que tenham por finalidade
estimular o turismo e a formação de pessoal habilitado para o exercício
de atividades relacionadas ao turismo;

XVI – organizar seu Regimento Interno.

Art. 11. Fica criado e instituído o Fundo Municipal de Turismo –
FUTUR, de natureza contábil, com o objetivo de captar recursos a serem
aplicados na implementação de ações que promovam o desenvolvimento
da atividade turística do município.

Art. 12. Constituirão receitas do FUTUR:

I – a participação na renda de filmes e vídeos de propaganda turística
do Município;

II – as doações sejam elas de pessoas física ou jurídica, privadas,
nacionais e/ou estrangeiras;

III- as contribuições de qualquer natureza destinadas às áreas de
turismo;

IV - os rendimentos provenientes das aplicações financeiras de
recursos disponíveis no FUTUR;

V - outras rendas eventuais.

Art. 13. O FUTUR será composto por:

I – Presidente;
II – Vice-Presidente;
III – Secretário.

Parágrafo único. Os membros do FUTUR serão escolhidos pelo
Conselho Municipal de Turismo e nomeados por ato do Prefeito Municipal.

Art. 14. Compete ao COMTUR direcionar os recursos do Fundo,
selecionando e aprovando projetos e planos de trabalho que serão
concretizados com receitas do FUTUR.

Art. 15. É vedada a utilização de recursos do FUTUR em despesas
com pessoal e respectivo encargo, exceto remuneração para serviços
de natureza eventual, vinculados a projetos específicos estritamente
relacionados às atividades mencionadas no caput deste artigo.

Parágrafo Único. Constatada quaisquer irregularidades na
administração do FUTUR, o COMTUR poderá requerer a intervenção do
mesmo com a destituição dos envolvidos, solicitando imediatamente sua
substituição ao Prefeito Municipal.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 704/2002, de 20 de
dezembro de 2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 04 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sorriso
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia
21 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto
Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº
052/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Registro de Preços para
Eventual Contratação de Empresa para Realização de Cirurgias
Especializadas”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 04 de Maio de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia
25 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto
Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº
054/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “ Registro de Preços para
Eventual Contratação de Empresa para Realização de Consultas
Especializadas”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 04 de Maio de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia
27 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto
Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº
056/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Registro de Preços para
Aquisição de Equipamentos e Materiais para as Unidades de
Saúde PSFs”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 04 de Maio de 2010

JONI ROBERTO BISCHOFF
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia
26 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Porto
Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial nº
055/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Registro de Preços para
Eventual Aquisição de Refeições,  Marmitas, Lanches,
Refrigerantes e Água Mineral”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 04 de Maio de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 24 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.
Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial
nº 053/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Registro de Preços
para Eventual Aquisição de medicamentos, correlatos,
medicamentos da farmácia básica e medicamentos com
referência a Diabetes”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 04 de Maio de 2010

JONI ROBERTO BISCHOFF
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO Nº. 34/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2010.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado

de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº. 01/2010, torna publico o

processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações posteriores, sendo Processo 34/2010 na Modalidade Pregão

Presencial 27/2010, tendo como objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada

para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura de acordo

com o contrato de repasse nº 0308.939-57/2009/MAPA/CAIXA, o Pregão

Presencial 27/2010, que o mesma foi considerada Deserta, por não

haver interessados em participar do certame Licitatório.

  Terra Nova do Norte - MT, 05 de maio de 2010.

ELIZANGELA O. DE AZEVEDO DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO Nº. 33/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2010.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado
de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº. 01/2010, torna publico o
processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações posteriores, sendo Processo 33/2010 na Modalidade
Pregão Presencial 26/2010, tendo como objeto: Aquisição de peças
para parte elétrica de veículos e ônibus da frota municipal e Prestação
de Serviços e concertos elétricos na manutenção dos veículos Maquina
Pesadas, Maquias Leves e ônibus da frota municipal de acordo com o
Anexo I do edital de Pregão Presencial 26/2010, tendo como vencedora
do certame a empresa Lourival Pauletti – ME.

  Terra Nova do Norte - MT, 28 de abril 2010.

Elizangela de O. A. dos Santos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do
Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar licitação, sob a modalidade supramencionada, com as seguintes
características:

OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada para atender as
necessidades da Secretaria de Agricultura de acordo com o Contrato de
Repasse nº 0308.939-57/2009/MAPA/CAIXA, conforme especificações
constantes do Anexo III (Termo de Referencia) da Tomada de Preço nº.
01/2010

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global.
TIPO: Menor Preço Global.
CADASTRAMENTO EXIGIDO: No Departamentos de Licitações da

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT.
DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: 18/05/2010
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 21/05/2010

HORAS:7:30.
LOCAL: Avenida Cloves Felício Fettorato, 101, Centro, Terra Nova

do Norte – MT.
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Endereço acima, no horário das

7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00; FONE (66) 3434 – 2500 FAX: (66)
3434-1228, o edital completo estará disponivel no site
www.terranovadonorte.mt.gov.br

Terra Nova do Norte – MT, 05 de maio de 2010.

Raquel Arbo Spnelli
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 044/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições e,
considerando o contido na Portaria nº 250/2009 – CPSDA/SAD, que
determinou a instauração de Procedimento Administrativo de Sindicância
para apurar fatos e atos que constam do processo administrativo n°
2009019416, bem como as demais infrações conexas que imergirem no
decorrer dos trabalhos, e;

Considerando as prorrogações contidas nas portarias nº 008; 021
e 033/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 05 de
maio de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos do Procedimento
Administrativo de Sindicância instaurado para apurar os fatos acima
epigrafados.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 56       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 05 de Maio de 2010
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 05 de maio de 2010.

Marcos José da Silva
Sec. Mun. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2010

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO
TOTAL DO LOTE, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS,
MATERIAL DE PROTEÇÃO, GPS DE NAVEGAÇÃO, MOTOR DE POPA,
MEDIDORES, UTILIDADES DOMÉSTICAS E APARELHOS ELETRÔNICOS,
PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE ESPORTES/LAZER, MEIO AMBIENTE/ AGRICULTURA, EDUCAÇÃO/
CULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, com realização prevista para o dia 18
de Maio de 2010, às 14h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo
está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea
Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min
às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Luciano Raci De Lima- Pregoeiro.
Marcos José Da Silva- Secretário Mun. de Administração.Várzea Grande-
MT, 04 de Maio de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2010 - REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO
GLOBAL, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU, COMPOSTO POR
ARMAÇÃO COM LENTE, PARA ATEDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com realização prevista para o dia 18
de Maio de 2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo
está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea
Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min
às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente,
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande-MT, 04 de Maio de
2010. Luciano Raci de Lima - Pregoeiro -

Marcos José da Silva -
 Sec. Municipal de Administração

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2010

O Município de Várzea Grande, através de seu Secretário de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados, que obedecendo aos princípios inerentes
à Administração, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93, decide REVOGAR
a licitação supra cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS: RASTREADOR VEICULAR
GSM, VIA GPS / GPRS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, para retificações no objeto que incluirá
os serviços. Várzea Grande – MT, 04 de Maio de 2010.

 Marcos José da Silva –
 Secretário de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº 014-A/2010 –

 Objeto: aquisição de material de expediente. Abertura dia 25 de
maio de 2010, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura à Av. Dr. Mário
Corrêa, nº 205. Fone 65-3259-1313. Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 04
de maio de 2010. - GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA - Presidente
CPL.
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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santaissima Trindade

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE,
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2010 - OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 01
(UMA) PISCINA SEMI-OLÍMPICA, MEDINDO 25,00 X 12,50 M, NO CENTRO
URBANO DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SSª TRINDADE – MT, PARA
EXECUÇÃO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0265760-94/2008/
MINISTÉRIO DO ESPORTE / CAIXA E O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE. – VALOR DE R$ 251.289,39 (duzentos e cinqüenta
e um mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos) DOT.
ORÇ: ÓRGÃO 11 - UNID.: 01- PROJ. ATIV.: 1.086 -DOTAÇÃO: 4.4.90.51.00.00
- DATA: 22/04/2010 – PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS. - LICITAÇÃO: TOMADA

DE PREÇOS Nº 008/2010. VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, 22 DE ABRIL
DE 2010. WAGNER VICENTE DA SILVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL.

Consórcios Intermunicipais

EXTRATO DE CONTRATO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE

CONTRATO Nº: 002/2010
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
NORTE MATOGROSSENSE
CONTRATADA: A JULIA MEDIC BELOTTI
OBJETO: Locação de 01(uma) casa em alvenaria, coberta com telhas,
divida em quatro salas, com edícula no fundo, em perfeito estado de
conservação e funcionamento, localizado à Rua Machado de Assis, nº
50, Bairro Nossa Senhora da Guia nesta cidade de Colíder, o qual será
utilizado exclusivamente para instalação do Consorcio Intermunicipal de
Saúde da Região Norte Matogrossense.
VALOR R$: 9.450,00
VIGÊNCIA: 01/04/2010 à 31/12/2010


